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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2024 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARMES E CÂMERAS, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO EM COMODATO/LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E OUTROS NECESSÁRIOS, A SEREM INSTALADOS NOS PRÉDIOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05 
 
CONTRATADA: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.950.609/0001-45, situada a Rua Capitão Felix Fleury, nº 1548, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.297.179-84, e portador da 
cédula de identidade nº 7.599.606-3-SSP/PR, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-
PR 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais),  

DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: I. HEYSE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 72.312.101/0001-09, com 
endereço na Rua XV de Novembro, n° 2343, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-050, 
neste ato representado pelo Sr. IBERÊ HEYSE, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade n° 1.891.626-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 284.822.809-10, residente e 
domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 05 (cinco) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARMES E CÂMERAS, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO EM COMODATO/LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E OUTROS NECESSÁRIOS, A SEREM INSTALADOS NOS PRÉDIOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.950.609/0001-45, situada a Rua Capitão Felix Fleury, nº 1548, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.297.179-84, e portador da 
cédula de identidade nº 7.599.606-3-SSP/PR, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-
PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,20%. 

VALOR ADITIVO: R$ 1.716,00 (um mil, setecentos e dezesseis reais). 

DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 029/2024 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA ATENDER A 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA EXTENSÃO DE REDE NO TREVO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA FRONTEIRA SUL (UFFS), NO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: ELETRO INSTALADORA GETEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
81.044.547/0001-90, situada a Rua Sete de Setembro, n° 2646, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-070 neste ato representada pelo Sr. GERALDO ALBINO MENDES, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 495.842.869-00 e portador da cédula de identidade 
nº 17/R-1.276.796-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PERÍCIAS MÉDICAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: CLINICA MEDILAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.139.760/0001-06, situada a 
Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, n° 735, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP  85.301-
230, neste ato representada pela Sra. NADIA IRION ALMEIDA, brasileira, médica, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 494.816.140-34 e portadora da cédula de identidade nº 8.306.157-0-
SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais). 

DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MEDICOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: CLINICA MEDILAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.139.760/0001-06, situada a 
Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, n° 735, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP  85.301-
230, neste ato representada pela Sra. NADIA IRION ALMEIDA, brasileira, médica, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 494.816.140-34 e portadora da cédula de identidade nº 8.306.157-0-
SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA PRESTAÇÃO DE AUDITORIA 
MÉDICA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: CLINICA MEDILAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.139.760/0001-06, situada a 
Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, n° 735, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP  85.301-
230, neste ato representada pela Sra. NADIA IRION ALMEIDA, brasileira, médica, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 494.816.140-34 e portadora da cédula de identidade nº 8.306.157-0-
SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA PRESTAÇÃO DE CLINICO 
GERAL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: PEREZ, MARREIROS & ABREU LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.019.947/0001-
32, situada a Rua Ver. José Ayres de Oliveira, n° 986, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP  
85.301-240, neste ato representada pelo Sr. INOCENCIO DE OLIVEIRA ABREU, brasileiro, 
médico, inscrito no CPF/MF sob o nº 370.927.409-59 e portador da cédula de identidade nº 
1.604.704-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
80.890.502/0001-74, situada a Rua Amazonas, nº 180, Sala 02, Conjunto Seringueira, Paraíso 
do Norte-PR, CEP 87.780-000, neste ato representada pelo Sr. GILMAR APARECIDO DE 
ARAÚJO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 894.323.048-68, e portador da cédula 
de identidade nº 9.346.088-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 49.853,52 (quarenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e três reais e 

cinquenta e dois centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

    
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2022 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: PAULO ROBERTO SAMPIETRO 08257211990, inscrita no CNPJ nº 
27.061.862/0001-80, situada a Rua dos Ipês, nº 257, Cristo Rei, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.304-660, neste ato representada pelo Sr. PAULO ROBERTO SAMPIETRO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 082.572.119-90 e portador da cédula de identidade nº  
12.517.517-1-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 138.911,85 (cento e trinta e oito mil, novecentos e onze reais e oitenta e 

cinco centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 

 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4644 do Jornal Correio do Povo do Paraná

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

    
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2022 

6º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: PAULO ROBERTO SAMPIETRO 08257211990, inscrita no CNPJ nº 
27.061.862/0001-80, situada a Rua dos Ipês, nº 257, Cristo Rei, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.304-660, neste ato representada pelo Sr. PAULO ROBERTO SAMPIETRO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 082.572.119-90 e portador da cédula de identidade nº  
12.517.517-1-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,32%. 

VALOR ADITIVO: R$ 7.241,85 (sete mil, duzentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco 

centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 

6º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
80.890.502/0001-74, situada a Rua Amazonas, nº 180, Sala 02, Conjunto Seringueira, Paraíso 
do Norte-PR, CEP 87.780-000, neste ato representada pelo Sr. GILMAR APARECIDO DE 
ARAÚJO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 894.323.048-68, e portador da cédula 
de identidade nº 9.346.088-0-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,20%. 

VALOR ADITIVO: R$ 2.592,36 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e trinta e seis 

centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2021 

DISPENSA Nº 010/2021 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO DE SITIO 
ELETRÔNICO, HOSPEDAGEM, SUPORTE TÉCNICO E GERENCIADOR DE CONTEÚDO, PARA 
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: CLEVERSON ZORTEA, inscrita no CNPJ sob o Nº 07.178.860/0001-69, com 
sede a Rua Sete de Setembro, nº 2500, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP 85.301-070, 
neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. CLEVERSON ZORTÉA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 10.416.003-4/SSP-PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 027.978.399-00. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 1.446,36 (um mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e seis 

centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2021 

DISPENSA Nº 010/2021 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO DE SITIO 
ELETRÔNICO, HOSPEDAGEM, SUPORTE TÉCNICO E GERENCIADOR DE CONTEÚDO, PARA 
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: CLEVERSON ZORTEA, inscrita no CNPJ sob o Nº 07.178.860/0001-69, com 
sede a Rua Sete de Setembro, nº 2500, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP 85.301-070, 
neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. CLEVERSON ZORTÉA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 10.416.003-4/SSP-PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 027.978.399-00. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,32%. 

VALOR ADITIVO: R$ R$ 76,92 (setenta e seis reais e noventa e dois centavos).  

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2021 

DISPENSA Nº 010/2021 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO DE SITIO 
ELETRÔNICO, HOSPEDAGEM, SUPORTE TÉCNICO E GERENCIADOR DE CONTEÚDO, PARA 
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: CLEVERSON ZORTEA, inscrita no CNPJ sob o Nº 07.178.860/0001-69, com 
sede a Rua Sete de Setembro, nº 2500, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP 85.301-070, 
neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. CLEVERSON ZORTÉA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 10.416.003-4/SSP-PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 027.978.399-00. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,32%. 

VALOR ADITIVO: R$ R$ 76,92 (setenta e seis reais e noventa e dois centavos).  

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 

8º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL, inscrita no CNPJ nº 05.795.136/0001-59, situada a 
Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 28.855.284-2-
SSP/SP. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 119.196,00 (cento e dezenove mil, cento e noventa e seis reais). 

DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 

9º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL, inscrita no CNPJ nº 05.795.136/0001-59, situada a 
Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 28.855.284-2-
SSP/SP. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,32%. 

VALOR ADITIVO: R$ 5.988,00 (cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais). 

DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2025 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  

SEMECTI – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação 
Departamento de Cultura 

 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA – PNAB -  LEI FEDERAL Nº 14.399/2022 

 
 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, a COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE 

CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA LEI FEDERAL DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA Nº 

14.399/2022 – “LEI COMPLEMENTAR PNAB”, nomeada através do Decreto Municipal nº 046/2025 de 25/03/2025,  no uso de suas 

atribuições, TORNA PÚBLICO o RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE HABILITAÇÃO -  da documentação dos projetos 

inscritos no Edital de Chamamento Público nº 001/2025 – Fomento à Execução de Ações e Eventos Literários (Apoio Direto a 
Projetos Literários), conforme segue:  

 

Nº Nome do Proponente Tipo Modo de 
concorrência 

Ação ou evento 
literário 

(categoria) 
Projeto Resultado 

1 
Associação Teatro 

Unificado de Laranjeiras 
do Sul 

Pessoa 
Jurídica Ampla Item 2.4 – Anexo I 

Letramento Literário e 
Vozes Juvenis: Oficinas de 

Leitura como prática 
cultural. 

APTO 

2 Gerson Luiz Boldrini Pessoa 
Física Ampla Item 2.3 – Anexo I Literatura e Movimento APTO 

3 Lucimara Lemiechek Pessoa 
Física Ampla Item 2.3 – Anexo I  

Educação: se há memória, 
há história. Se há história, 

há cultura- Etapa I. 
APTO 

4 Rosangela Aparecida 
dos  Santos Cattelan 

Pessoa 
Física Ampla  Item 2.4 – Anexo I Neurodiversidade em Foco. APTO 

5 Ueliton Silverio 
Jakubouski 

Pessoa 
Física Ampla Item 2.1 – Anexo I Festival Artístico-Literário 

Invernáculo. APTO 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  

SEMECTI – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação 
Departamento de Cultura 

 

 

6 Maria Aparecida de 
Carvalho Vaz 

Pessoa 
Física Cotista Item 2.4 – Anexo I 

Leitura e Esperança: 
Fortalecendo vidas através 

da palavra. 

INAPTO 
Não atendeu o item 

9.1,  
Inciso II .  

“As certidões devem 
estar em vigência, ou 
seja, dentro do prazo 

de validade”. 
 
 
Para a interposição de recurso, deverá ser observado o item 9.2 – Recurso da etapa de habilitação, e a retificação nº 001/2025, do Edital em 
referência.  
 
 
 

Laranjeiras do Sul – PR, 28 de maio de 2025. 
Comissão de Seleção e Julgamento de Chamamentos Públicos da Lei 

Federal – PNAB nº 14.399/2022 – nomeada através do Decreto 
Municipal nº 046/2025 de 25/03/2025. 

 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  

SEMECTI – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação 
Departamento de Cultura 

 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA – PNAB -  LEI FEDERAL Nº 14.399/2022 

 
Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, a COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE CHAMAMENTOS 
PÚBLICOS DA LEI FEDERAL DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA Nº 14.399/2022 – “LEI 
COMPLEMENTAR PNAB”, nomeada através do Decreto Municipal nº 046/2025 de 25/03/2025,  no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, do Edital de Chamamento Público nº 002/2025 – Rede 
Municipal de Pontos e Pontões de Cultura de Laranjeiras do Sul, conforme segue: 

Nº Nome do Proponente Tipo Modo de 
concorrência Resultado 

1 Associação dos Artesões de Laranjeiras 
do Sul – ARTEL 

Pessoa Jurídica de 
direito privado sem 

fins lucrativos   
Ampla Concorrência APTO 

2 Associação Teatro Unificado de 
Laranjeiras do Sul - TULS 

Pessoa Jurídica de 
direito privado sem 

fins lucrativos   
Ampla Concorrência INAPTO 

Conforme o item 10.5, Inciso II.  

3 
Associação dos Indígenas Kaingang 

moradores da Terra Indígena Boa Vista – 
Passo Liso 

Coletivo cultural 
sem personalidade 

jurídica 
Cotas 

INAPTO 
Não atendeu o item 10.2, Inciso I, 

alínea e.  

4 Black Heart Cia 
Coletivo cultural 

sem personalidade 
jurídica 

Ampla Concorrência INAPTO 
Não atendeu o item 10.2.4 do Edital. 

 
Para a interposição do recurso deverá ser observado o item 10.7 e a retificação nº 001/2025 do Edital em referência.  
 

Laranjeiras do Sul – PR, 28 de maio de 2025. 
Comissão de Seleção e Julgamento de Chamamentos Públicos 
da Lei Federal – PNAB nº 14.399/2022 – nomeada através do 

Decreto Municipal nº 046/2025 de 25/03/2025. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 061/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de dieta enteral. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 13/06/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 27 de maio de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

1 
 

– –
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025-PMLS 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE KITS DE HIGIÊNE BUCAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE GESTÃO DO ITR, ISS, ICMS E IQEP COM PROFISSIONAIS QUALIFICADOS 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA JUNTO AO SETOR DE 
TRIBUTAÇÃO, SOB A FORMA DE LICENÇA DE USO, AGRUPANDO SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, CONVERSÃO DE DADOS, MANUTENÇÃO E SUPORTE 
TÉCNICO 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

M S CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA

MURILO SAMPAIO DOS SANTOS

 
 

 
12 (doze) meses. 

 
29 de maio de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025.  

 
No dia 29 de abril de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 47/2025, cujo  objeto é o  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE GESTÃO DO ITR, 
ISS, ICMS E IQEP COM PROFISSIONAIS QUALIFICADOS PARA REALIZAR SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA JUNTO AO SETOR DE TRIBUTAÇÃO, SOB A FORMA 
DE LICENÇA DE USO, AGRUPANDO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
CONVERSÃO DE DADOS, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, em favor da(s) 
empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
M S CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 
CNPJ sob o n° 29.077.447/0001-40 

001 R$ 240.000,00 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 47/2025  R$ 
240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025 
 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 3 
PONTES (OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OAE – PONTE EM CONCRETO ARMADO MOLDADO 
“IN LOCO”) – PROCESSO 59053.013191/2024-82 - PROTOCOLO: REC-PR-4113304-
20231214-01 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, 

SERGIO LUIZ GUERRA

 
 R$ 868.399,99 

 
12 (doze) meses. 

 
28 de maio de 2025. 

 
 120 (cento e vinte) dias. 

 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025.  

 
No dia 28 de maio de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, ADJUDICA E HOMOLOGA o 
Processo Licitatório Modalidade Concorrência Eletrônica Nº 004/2025, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 3 PONTES 
(OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OAE – PONTE EM CONCRETO ARMADO MOLDADO “IN LOCO”) 
– PROCESSO 59053.013191/2024-82 - PROTOCOLO: REC-PR-4113304-20231214-01, em favor 
da empresa vencedora, MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 95.404.968/0001-90, com valor global de R$ 868.399,99 (Oitocentos e Sessenta e 
Oito Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Nove Centavos), 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2025.  
 
No dia 29 de maio de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 48/2025, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE KITS DE HIGIÊNE BUCAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço 
por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 02.375.705/0001-19 

001, 002  R$ 21.220,00 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 48/2025  R$ 
21.220,00 (Vinte e Um Mil, Duzentos e Vinte Reais). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 46.347.567/0001-30, com sede na Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na 
Avenida Tupi, n° 6300, Sala 03, Bairro São Roque, CEP 85.507-155, doravante designada CONTRATADA, 
representada pelo Sr. ELOY LATTMANN, inscrito no CPF nº 104.648.839-20, aditam a ata celebrada em 17 
de janeiro de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 
06/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do 
Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 18/2024-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a Formação de registro de preços para fornecimento de 
concreto usinado e galeria celular, para suprir a demanda do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado por 126 (cento e vinte e seis) dias, passando a vigorar de 24 
de maio de 2025 até 26 de setembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Un Qtde 
Licitada 

Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar Preço Preço total 

5 1 GALERIA CELULAR DE CONCRETO 
ARMADO celular com dimensoes: de 1,50 
x 1,50 x 1,00 metros x 20cm de 
espessura  

UN 30,00 8,00 22,00 2.400,00 52.800,00 

6 1 GALERIA CELULAR DE CONCRETO 
ARMADO celular com dimensões; de 2,00 
x 2,00 x 1,00 metros x 20 cm de 
espessura  

UN 7,00 0,00 7,00 3.500,00 24.500,00 

TOTAL 77.300,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 77.300,00 (setenta e 
sete mil e trezentos reais), passando o valor total de R$ 96.500,00 (noventa e seis mil reais), para R$ 
173.800,00 (cento e setenta e três mil e oitocentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do 
Decreto Municipal nº 244/2023 e 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
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Nova Laranjeiras - PR, 23 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS     ELOY LATTMANN 
         CONTRATANTE       DETENTOR DA ATA 

 
 

TESTEMUNHAS 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 
85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BORSOI 
E ZYS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.246.612/0001-71, com sede na 
Rua Ancelmo Veronese, nº 72, Sala 02, Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, CEP 
85.350-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor PAULO CEZAR ZYS, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 086.542.359-85, portador da Cédula de Identidade nº 12.766.560-5 SSP/PR, aditam a ata celebrada em 
02 de agosto de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 
86/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do 
Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 32/2024-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a Formação de registro de preços para a aquisição de 
medicamentos não contemplados no RENAME para atender a demanda da Secretaria de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação de prazo antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 28 de maio de 2025 
até 27 de maio de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
 
BORSOI E ZYS LTDA     

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 
Licitada 

Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar Preço Preço total 

1 1 
BR- 0462821 - ACETILCISTEINA 
GRANULADO 100MG Apresentação: Caixa 
com 30 envelopes.  

EUROFARMA CX 35,00 0,00 35,00 34,99 1.224,65 

3 1 
BR-0270965 - ACIDO ACETILSALICILICO 
TAMPONADO 100 MG Apresentação: caixa 
com 60 comprimidos.  

EUROFARMA CX 15,00 0,00 15,00 46,35 695,25 

11 1 
BR- 0272045 - BISSULFATO DE 
CLOPIDOGREL 75MG  Apresentação: Caixa 
com 28 comprimidos.  

CIMED CX 30,00 0,00 30,00 19,49 584,70 

13 1 BR- 0266705 - BUDESONIDA 100 MCG 
SPRAY NASAL 120 doses.  EUROFARMA CX 30,00 0,00 30,00 78,87 2.366,10 

14 1 

BR- 0437402 - CÁLCIO CITRATO 
MALATO+ÁCIDO HIALURÔNICO 
+COLECALCIFEROL 
250MG+100MG+25MCG. Apresentação: 
Caixa com 30 cápsulas.   

SUPERA CX 24,00 0,00 24,00 179,99 4.319,76 

15 1 BR- 0385423 - CEFACLOR MONOIDRATO 
75MG/ML 100ML Frasco com 100 ml.  EMS CX 20,00 0,00 20,00 159,99 3.199,80 
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18 1 

BR- 0363560 - 
CIANOCOBALAMINA+DICLOFENACO 
SÓDIO+PIRIDOXINA+TIAMINA 
1MG+50MG+50MG+50MG. Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos.  

ALGINAC CX 15,00 0,00 15,00 71,96 1.079,40 

19 1 

BR- 0436403 - 
CIANOCOBALAMINA+DEXAMETASONA+PI
RIDOXINA+TIAMINA 
2,5MG/ML+2MG/ML+100MG/ML. 
Apresentação: Conjunto com 3 ampolas.  

DEXADOR CX 20,00 0,00 20,00 48,99 979,80 

20 1 

BR- 0401891 - 
CIANOCOBALAMINA+PIRIDOXINA+TIAMIN
A 1MG+100MG+100MG/ML Apresentação: 
Caixa com 3 ampolas.  

CITONEURIN CX 25,00 0,00 25,00 19,49 487,25 

22 1 BR- 0276378 - CILOSTAZOL 100MG 
Apresentação: Caixa com 60 comprimidos.  BIOLAB CX 20,00 0,00 20,00 29,96 599,20 

23 1 BR- 0276377 - CILOSTAZOL 50MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  EMS CX 20,00 0,00 20,00 11,49 229,80 

24 1 BR- 0276377 - CILOSTAZOL 50MG 
Apresentação: Caixa com 60 comprimidos.  EMS CX 20,00 0,00 20,00 15,99 319,80 

25 1 BR- 0308738 - CIPROFIBRATO 100MG  
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  CIMED CX 30,00 0,00 30,00 19,91 597,30 

29 1 

BR- 0407066 - CLORIDRATO DE 
METFORMINA+GLIMEPIRIDA 
1000MG+4MG Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

MERITOR CX 20,00 0,00 20,00 62,98 1.259,60 

30 1 
BR- 0273633 - CLORIDRATO DE 
NALTEXONA 50MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

UNINALTREX CX 30,00 0,00 30,00 157,99 4.739,70 

31 1 
BR- 0419015 - CLORIDRATO DE 
ONDANESETRONA 8MG. Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos orodispersivo.   

BIOLAB CX 24,00 0,00 24,00 44,95 1.078,80 

32 1 
BR- 0419016 - CLORIDRATO DE 
ONDANESETRONA 4MG. Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos orodispersivo.   

NEOQUIMICA CX 15,00 0,00 15,00 36,00 540,00 

33 1 
BR- 0273940 - CLORIDRATO DE 
PAROXETINA 20MG  Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

CIMED CX 20,00 0,00 20,00 13,90 278,00 

35 1 
BR- 0384894 - CLORIDRATO DE 
PROPAFENONA 150MG Apresentação: 
Caixa com 60 comprimidos.  

ALTHAIA CX 20,00 0,00 20,00 27,05 541,00 

36 1 BR- 0284428 - COLCHICINA 1MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  COLCHIS CX 18,00 0,00 18,00 71,99 1.295,82 

37 1 BR- 0268242 - DELTRAMETRINA 
SHAMPOO 0,2MG/ML 100ML   BELFAR CX 30,00 0,00 30,00 20,97 629,10 

38 1 

BR- 0296647 - 
CUMARINA+TROXERRUTINA 15 
MG+90MG Apresentação: Caixa com 30 
drágeas.  

VENALOT CX 25,00 0,00 25,00 71,98 1.799,50 

40 1 BR- 0432908 - DAPAGLIFOZINA 10MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  FORXIGA CX 30,00 0,00 30,00 149,00 4.470,00 
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43 1 
BR- 0433279 - DIVALPROATO DE SÓDIO 
COM LIBERAÇÃO PROLONGADA 250MG 
Apresentação: Caixa com 60 comprimidos.  

DEPAKOTE CX 24,00 0,00 24,00 99,99 2.399,76 

46 1 BR- 0372204 - DUTASTERIDA 0,5MG 
Apresentação: Caixa com 30 cápsulas.  ACHE CX 20,00 0,00 20,00 116,85 2.337,00 

52 1 
BR- 0370117 - ETEXILATO DE 
DABIGATRANA 110MG Apresentação: Caixa 
com 30 cápsulas.  

BOHRINGER CX 15,00 0,00 15,00 159,98 2.399,70 

54 1 BR- 0273818 - FLAVONID Apresentação: 
Caixas com 60 comprimidos.  NEOQUIMICA CX 12,00 0,00 12,00 50,98 611,76 

55 1 
BR- 0449022 - FLORENTE PROBIÓTICO 
SACCHAROMYCES BOULARDII 100MG 
Apresentação: Caixa com 6 cápsulas.  

CIFARMA CX 20,00 0,00 20,00 29,99 599,80 

59 1 

BR- 0397434 - FUMARATO DE 
FORMOTEROL+BUDESONIDA 
12MCG+200MCG  Apresentação: Caixa com 
3 ampolas.  

ACHE CX 20,00 0,00 20,00 171,90 3.438,00 

60 1 BR- 0442754 - GLICLAZIDA 30MG 
Apresentação: Caixa de 60 comprimidos.  RAMBAXY CX 30,00 0,00 30,00 22,99 689,70 

62 1 BR- 0273121 - GLIMEPIRIDA 4MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  CIMED CX 10,00 0,00 10,00 29,99 299,90 

66 1 BR- 0345240 - LISON  Apresentação: Caixa 
com 20 comprimidos.  CIFARMA CX 50,00 0,00 50,00 53,50 2.675,00 

69 1 BR- 0437283 - LEVOFLOXACINO 750MG  
Apresentação: caixa com 30 comprimidos.  EUROFARMA CX 45,00 0,00 45,00 114,90 5.170,50 

70 1 BR- 0407214 - LINAGLIPTINA 5MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.   BOHRINGER CX 24,00 0,00 24,00 225,00 5.400,00 

71 1 BR- 0448754 - LIRAGLUTIDA 6MG/ML 
Apresentação: Caneta aplicadora  

NOVONORDIS
K CX 20,00 0,00 20,00 854,50 17.090,00 

75 1 BR- 0272320 - METILFENIDATO 10MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  ALTHAIA CX 60,00 0,00 60,00 43,00 2.580,00 

79 1 BR- 0368640 - NITAZOXANIDA 
SUSPENSÃO 45 ML   ALTHAIA CX 40,00 0,00 40,00 15,99 639,60 

81 1 
BR- 0291770 - OXALATO DE 
ESCITALOPRAM 10 MG Apresentação: 
caixa com 30 comprimidos.   

CIMED CX 30,00 0,00 30,00 10,90 327,00 

83 1 
BR- 0291771 - OXALATO DE 
ESCITALOPRAM 20 MG  Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos.  

CIMED CX 30,00 0,00 30,00 20,90 627,00 

87 1 BR- 0273940 - PIROXITINA 20MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  CIMED CX 25,00 0,00 25,00 13,99 349,75 

92 1 BR- 0274036 - PIROXICAM 20MG 
Apresentação: Caixa com 15 comprimidos.  PHARLAB CX 20,00 0,00 20,00 10,49 209,80 

95 1 BR- 0388712 - PREGABALINA 75MG 
Apresentação: Caixa com 60 cápsulas.  BIOLAB CX 20,00 0,00 20,00 94,00 1.880,00 

97 1 
BR- 0273952 - PROGESTERONA 200MG 
Apresentação: Caixa com 14 capsulas em 
gel.  

FQM CX 30,00 0,00 30,00 48,00 1.440,00 
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98 1 
BR- 0399414 - 
RETINOL+COLECALCIFEROL 50.000 UI + 
10.000 UI/ML 10ML   

HYPERA CX 80,00 0,00 80,00 22,49 1.799,20 

101 1 BR- 0394103 - RIVAROXABANA 10MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  CIMED CX 15,00 0,00 15,00 26,79 401,85 

102 1 BR- 0412092 - RIVAROXABANA 15MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  CIMED CX 15,00 0,00 15,00 21,99 329,85 

109 1 BR- 0478272 -  SEMAGLUTIDA 3 MG/ML  
Apresentação: Caneta aplicadora.  

NOVO 
NORDISK CX 24,00 0,00 24,00 1.235,90 29.661,60 

113 1 BR- 0276452 - SILIMARINA 140MG  
Apresentação: Caixa com 60 capsulas.  ZYDUS CX 50,00 0,00 50,00 126,00 6.300,00 

114 1 
BR- 0405899 - SUCCINATO DE 
DESVENLAFAXINA 100MG  Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos.  

ALTHAIA CX 10,00 0,00 10,00 47,39 473,90 

120 1 
BR- 0459805 - TOSILATO DE EDOXALANA 
60 MG  Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.   

DAIICHI CX 10,00 0,00 10,00 139,80 1.398,00 

121 1 BR- 0268005 - TRAVOPROSTA 0,04MG/ML 
Apresentação: Frasco com 5ml.  NOVARTIS CX 10,00 0,00 10,00 259,89 2.598,90 

123 1 

BR- 0370525 - 
VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 
160MG+25MG Apresentação: Caixa com 28 
comprimidos.  

EMS CX 30,00 0,00 30,00 109,97 3.299,10 

124 1 

BR- 0395910 - 
VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 
320MG+12,5MG Apresentação: Caixa com 
60 comprimidos.  

EMS CX 25,00 0,00 25,00 89,99 2.249,75 

128 1 
BR- 0356935 - VENFALEXINA SAL 
CLORIDRATO 37,5MG Apresentação: Caixa 
com 30 capsulas.  

NEOQUIMICA CX 20,00 0,00 20,00 40,99 819,80 

TOTAL   133.810,55 
 
Em virtude da prorrogação antecipada, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 133.810,55 (cento e trinta 
e três mil, oitocentos e dez reais e cinquenta e cinco centavos), passando o valor total contratual de R$ 133.810,55 
(cento e trinta e três mil, oitocentos e dez reais e cinquenta e cinco centavos), para R$ 267.621,10 (duzentos e 
sessenta e sete mil seiscentos e vinte um reais e dez centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto 
Municipal nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 
termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 

          FABIO ROBERTO DOS SANTOS                 PAULO CEZAR ZYS 
CONTRATANTE       DETENTOR DA ATA 
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TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 
85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHECHI 
E BELLETI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.047.312/0001-00, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1831, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor ADEMILSON CHECHI, inscrito no CPF/MF sob o nº 057.224.279-42, portador da 
Cédula de Identidade nº 4.217.674 SSP/PR, aditam a ata celebrada em 02 de agosto de 2024, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 87/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 
e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 32/2024-PMNL, 
bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a Formação de registro de preços para a aquisição de 
medicamentos não contemplados no RENAME para atender a demanda da Secretaria de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação de prazo antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 28 de maio de 2025 
até 27 de maio de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
 
CHECHI E BELLETI LTDA   

Lote Ite
m Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Licitada 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar Preço Preço total 

2 1 BR- 0355786 - ACETILCISTEINA XAROPE 
40MG/ML 120ML   

GEOLAB 
XAROPE CX 30,00 0,00 30,00 12,00 360,00 

4 1 BR- 0355786 - ACETILCISTEINA XAROPE 
PEDIATRICO 20MG/ML 120ML   

GEOLAB 
XAROPE CX 30,00 0,00 30,00 15,99 479,70 

5 1 
BR- 0434110 - ACETILCISTEINA 
GRANULADO 600MG  Apresentação: Caixa 
com 16 saches.   

GEOLAB 
SACHE CX 10,00 0,00 10,00 28,30 283,00 

6 1 BR- 0271357 - ALPRAZOLAM 0,5MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  ACHE CPR CX 15,00 0,00 15,00 4,60 69,00 

7 1 
BR- 0445797 - BECLOMETASONA 200MCG 
SPRAY ORAL 200 DOSES Apresentaçao: 
frasco com 120 doses  

CHIESI SPRAY CX 10,00 0,00 10,00 67,75 677,50 

8 1 
BR- 0267936 - DICLORIDRATO DE 
BETAISTINA 16MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

ACHE CPR CX 10,00 0,00 10,00 15,90 159,00 

9 1 
BR- 0343573 - DICLORIDRATO DE 
BETAISTINA 24MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

ACHE CPR CX 10,00 0,00 10,00 14,48 144,80 
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10 1 BR- 0267077 - BEZAFIBRATO 200MG 
Apresentação: Caixa com 20 comprimidos.  EMS CPR CX 10,00 0,00 10,00 32,90 329,00 

12 1 
BR- 0272903 - BROMIDRATO DE 
CITALOPRAM 20MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

GERMED CPR CX 12,00 0,00 12,00 9,90 118,80 

16 1 BR- 0268866 - CELECOXIBE 200MG 
Apresentação: Caixa com 10 cápsulas.  EMS CPR CX 10,00 0,00 10,00 68,99 689,90 

17 1 BR- 0268866 - CELECOXIBE 200MG 
Apresentação: Caixa com 30 capsulas.  EMS CPR CX 10,00 0,00 10,00 44,00 440,00 

21 1 BR- 0276378 - CILOSTAZOL 100MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  ACHE CPR CX 20,00 0,00 20,00 20,98 419,60 

26 1 
BR- 0268994 - CLORIDRATO DE 
BUPROPIONA 150MG  Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

GERMED CPR CX 25,00 0,00 25,00 20,00 500,00 

27 1 
BR- 0302442 - CLORIDRATO DE 
DULOXETINA MICROGRÂNULOS 30MG 
Apresentação: Caixa com 30 capsulas.  

ACHE CPR CX 30,00 0,00 30,00 42,00 1.260,00 

28 1 
BR- 0302443 - CLORIDRATO DE 
DULOXETINA MICROGRÂNULOS 60MG  
Apresentação: Caixa com 30 capsulas.  

ACHE CPR CX 20,00 0,00 20,00 105,00 2.100,00 

34 1 
BR- 0273941 - CLORIDRATO DE 
PAROXETINA 30MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

EUROFARMA 
CPR CX 15,00 0,00 15,00 213,73 3.205,95 

39 1 
BR- 0441621 - DAPAGLIFOZINA 5MG + 
METEFORMINA 1000MG Apresentação: 
Caixa com 56 cápsulas.  

ASTRAZENEC
A CPR CX 20,00 0,00 20,00 189,95 3.799,00 

41 1 
BR- 0405898 - SUCCINATO DE 
DESVENLAFAXINA 50MG  Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos.  

ALTHAIA CPR CX 20,00 0,00 20,00 36,95 739,00 

42 1 
BR- 0273818 - DIOSMINA+HESPIRIDINA 
450MG+50MG  Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

CIMED CPR CX 50,00 0,00 50,00 31,40 1.570,00 

44 1 
BR- 0352912 - DIVALPROATO DE SÓDIO 
COM LIBERAÇÃO PROLONGADA 500MG 
Apresentação: Caixa com 60 comprimidos.  

ABBOTT CPR CX 18,00 0,00 18,00 154,80 2.786,40 

45 1 BR- 0269962 - DOMPERIDONA 10MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  CIMED CPR CX 25,00 0,00 25,00 4,30 107,50 

47 1 
BR- 0462392 - EMPAGLIFLOZINA + 
LINAGLIPTINA 25MG+5MG  Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos.  

BOEHRINGER 
CPR CX 20,00 0,00 20,00 290,00 5.800,00 

48 1 BR- 0448982 - ENOXAPARINA 100MG/ML  
Apresentação: Seringa com duas doses.  

SANOFI 
SERINGA CX 10,00 0,00 10,00 265,90 2.659,00 

49 1 BR- 0448982 - ENOXAPARINA 20MG/ML  
Apresentação: Seringa com duas doses.  

SANOFI 
SERINGA CX 10,00 0,00 10,00 79,80 798,00 

50 1 BR- 0448982 - ENOXAPARINA 40MG/ML  
Apresentação: Seringa com duas doses.  

SANOFI 
SERINGA CX 10,00 0,00 10,00 50,00 500,00 

51 1 BR- 0274187 - ESOMEPRAZOL 40MG 
Apresentação: Caixa com 28 comprimidos.  CIMED CPR CX 15,00 0,00 15,00 55,00 825,00 

53 1 
BR- 0402259 - ETEXILATO DE 
DABIGATRANA 150MG Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos.  

BOEHRINGER 
CPR CX 24,00 0,00 24,00 149,90 3.597,60 

56 1 BR- 0449023 - FLORENT 200MG 
Apresentação: Caixa com 6 capsulas.  CIFARMA CPR CX 20,00 0,00 20,00 32,00 640,00 
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57 1 

BR- 0410294 - FOSFATO SITAGLIPTINA 
MONOIDRATADA+CLORID. DE 
METFORMINA  50MG+1000MG. 
Apresentação caixa com 56 comprimidos.  

SUPERA CPR CX 35,00 0,00 35,00 243,90 8.536,50 

58 1 

BR- 0392708 - FOSFATO SITAGLIPTINA 
MONOIDRATADA+CLORID. DE 
METFORMINA  50MG+850MG. 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  

SUPERA CPR CX 24,00 0,00 24,00 322,90 7.749,60 

61 1 
BR- 0394237 - 
GLICOSAMINA+CONDROITINA 1,5G+1,2G 
Apresentação: Caixa com 30 sachês.  

ACHE CPR CX 15,00 0,00 15,00 100,00 1.500,00 

63 1 
BR- 0272831 - HEMIFUMARATO DE 
QUETIAPINA 25MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

NOVAQUIMICA 
CPR CX 25,00 0,00 25,00 7,50 187,50 

64 1 

BR- 0390005 - HEMIFURAMATO DE 
QUETIAPINA LIBERAÇÃO PROLONGADA 
50MG Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

EUROFARMA 
CPR CX 10,00 0,00 10,00 88,98 889,80 

65 1 BR- 0345240 - HIDROCORTISONA 10 
MG/G 30G   

TEUTO 
POMADA CX 25,00 0,00 25,00 26,50 662,50 

67 1 BR- 0272809 - LAMOTRIGINA 100MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  BIOLAB CPR CX 8,00 0,00 8,00 20,42 163,36 

68 1 BR- 0305270 - LEVOFLOXACINO 500MG  
Apresentação: Caixa com 7 comprimidos.   CIMED CPR CX 55,00 0,00 55,00 10,90 599,50 

72 1 BR- 0273473 - LORAZEPAM 2MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  EMS CPR CX 30,00 0,00 30,00 8,99 269,70 

73 1 BR- 0273554 - MELOXICAM 15MG  
Apresentação: Caixa com 10 comprimidos.  CIMED CPR CX 12,00 0,00 12,00 3,60 43,20 

74 1 
BR- 0273221 - MEMANTINA SAL 
CLORIDRATO 10MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

EUROFARMA 
CPR CX 20,00 0,00 20,00 15,00 300,00 

76 1 BR- 0294536 - MIRTAZAPINA 30MG 
Apresentação: Caixa com 10 comprimidos.  GERMED CPR CX 10,00 0,00 10,00 73,95 739,50 

77 1 
BR- 0394655 - MONTELUCASTE DE SODIO 
5MG Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

ACHE CPR CX 50,00 0,00 50,00 18,00 900,00 

78 1 BR- 0368640 - NITAZOXANIDA 
SUSPENSÃO 100 ML   GERMED CPR CX 40,00 0,00 40,00 28,00 1.120,00 

80 1 BR- 0271620 - OLANZAPINA 5MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  ACHE CPR CX 14,00 0,00 14,00 25,50 357,00 

82 1 
BR- 0291772 - OXALATO DE 
ESCITALOPRAM 15 MG Apresentação: 
Caixa com 30 comprimidos.   

ACHE CPR CX 12,00 0,00 12,00 30,50 366,00 

84 1 BR- 0267892 - PANTOPRAZOL 40MG  
Apresentação: Caixa com 28 comprimidos.  CIMED CPR CX 40,00 0,00 40,00 12,80 512,00 

85 1 
BR- 0270907 - PARACETAMOL+CODEINA 
500MG+30MG Apresentação: Caixa com 12 
comprimidos.  

GERMED CPR CX 25,00 0,00 25,00 8,90 222,50 

86 1 
BR- 0270907 - PARACETAMOL+CODEINA 
500MG+30MG Apresentação: Caixa com 24 
comprimidos.  

GERMED CPR CX 25,00 0,00 25,00 18,00 450,00 

88 1 
BR- 0466489 - CLORIDRATO DE 
PAROXETINA 25MG  Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

EUROFARMA 
CPR CX 10,00 0,00 10,00 93,00 930,00 
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89 1 
BR- 0273941 - CLORIDRATO DE 
PAROXETINA 30MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

EUROFARMA 
CPR CX 15,00 0,00 15,00 213,00 3.195,00 

90 1 
BR- 0305493 - CLORIDRATO DE 
PIOGLITAZONA 15MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

LIBBS CPR CX 15,00 0,00 15,00 33,00 495,00 

91 1 
BR- 0305492 - CLORIDRATO DE 
PIOGLITAZONA 30MG Apresentação: Caixa 
com 60 comprimidos.  

LIBBS CPR CX 10,00 0,00 10,00 147,90 1.479,00 

93 1 

BR- 0367725 - POLICRESULENO + 
CLORIDRATO DE CONCHOCAINA 
50MG+10MG/G 3G Apresentação: Bisnaga 
de 3 gramas.  

TAKEDA 
POMADA CX 20,00 0,00 20,00 79,95 1.599,00 

94 1 BR- 0392111 - PREGABALINA 150MG 
Apresentação: Caixa com 30 cápsulas.  TEUTO CPR CX 10,00 0,00 10,00 31,98 319,80 

96 1 BR- 0388712 - PREGABALINA 75MG 
Apresentação: Caixa com 30 cápsulas.  TEUTO CPR CX 40,00 0,00 40,00 17,00 680,00 

99 1 BR- 0268149 - RISPERIDONA 2MG   
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  GEOLAB CPR CX 30,00 0,00 30,00 14,00 420,00 

99 2 BR- 0272839 - RISPERIDONA 3MG  
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  GEOLAB CPR CX 20,00 0,00 20,00 15,00 300,00 

100 1 BR- 0284105 - RISPIRIDONA 3MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  GEOLAB CPR CX 20,00 0,00 20,00 15,00 300,00 

103 1 BR- 0412091 - RIVAROXABANA 20MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  CIMED CPR CX 15,00 0,00 15,00 21,98 329,70 

104 1 BR- 0282881 - ROSUVASTATINA 10MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  CIMED CPR CX 30,00 0,00 30,00 26,00 780,00 

105 1 BR- 0282882 - ROSUVASTATINA 20MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  CIMED CPR CX 25,00 0,00 25,00 13,50 337,50 

106 1 
BR- 0445430 - SACUBITRIL 
49MG+VALSARTANA 51MG Apresentação: 
Caixa com 60 comprimidos.  

NOVARTIS 
CPR CX 10,00 0,00 10,00 320,00 3.200,00 

107 1 

BR- 0337478 - SALMETEROL 
XINAFOATO+PROPIONATO DE 
FLUTICASONA 50MCG  50MCG + 100 
MCG, Apresentação: Embalagem com 60 
doses.  

GSK SPRAY CX 10,00 0,00 10,00 158,00 1.580,00 

108 1 BR- 0462141 - SEMAGLUTIDA 1,3MG/ML 
Apresentação: Caneta aplicadora.  

NOVO 
NORDISK 
SERINGA 

CX 15,00 0,00 15,00 990,00 14.850,00 

110 1 BR- 0272363 - SERTRALINA 100MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  GLOBO CPR CX 50,00 0,00 50,00 26,00 1.300,00 

111 1 BR- 0272365 - SERTRALINA 50MG  
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  GLOBO CPR CX 30,00 0,00 30,00 9,90 297,00 

112 1 
BR- 0331389 - FOSFATO DE 
SITAGLIPTINA 110MG Apresentação: Caixa 
com 28 comprimidos.  

MERCK CPR CX 20,00 0,00 20,00 280,84 5.616,80 

115 1 
BR- 0274227 - SULF. DE GLICOSAMINA 
500 MG+ SULF. DE CONDROITINA 400 MG 
Apresentação: Caixa com 30 comprimidos.  

EUROFARMA 
CPR CX 24,00 0,00 24,00 83,85 2.012,40 
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116 1 

SUPLEMENTO VITAMÍNICO 20ML 
Suplemento vitamínico a base de vatamina 
A, D e E. Vitamina E (acetato de tocoferol), 
vitamina A (palmitato de retilina) e vitamina D 
(colecalciferol). Veículo: triglicérides de ácido 
cáprico. Aroma identico ao natural de tutti-
frutti. Edulcorante sacralose.. Apresentação: 
Frasco de 20ml.  

MYRALIS 
GOTAS CX 40,00 0,00 40,00 65,00 2.600,00 

117 1 TESTE RÁPIDO DE BETA HCG 
QUALITATIVO   CIMED FITA CX 70,00 0,00 70,00 8,50 595,00 

118 1 BR- 0272851 - TOPIRAMATO 100MG 
Apresentação: Caixa com 60 comprimidos.  

NOVA 
QUIMICA CPR CX 20,00 0,00 20,00 52,00 1.040,00 

119 1 BR- 0272850 - TOPIRAMATO 50MG  
Apresentação: Caixa com 60 comprimidos.  

NOVA 
QUIMICA CPR CX 20,00 0,00 20,00 28,00 560,00 

122 1 
BR- 0362260 - CLORIDRATO DE 
TRAZODONA 150MG Apresentação: Caixa 
com 30 comprimidos.  

APSEN CPR CX 10,00 0,00 10,00 169,98 1.699,80 

125 1 

BR- 0395162 - 
VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 
320MG+25MG Apresentação: Caixa com 30 
comprimidos.  

ACHE CPR CX 15,00 0,00 15,00 105,00 1.575,00 

126 1 BR- 0272382 - VENLAFAXINA 75MG 
Apresentação: Caixa com 30 cápsulas.  TORRENT CPR CX 30,00 0,00 30,00 28,99 869,70 

127 1 
BR- 0356935 - VENFALEXINA SAL 
CLORIDRATO 150 MG Apresentação: Caixa 
com 30 cápsulas.   

TORRENT CPR CX 20,00 0,00 20,00 94,00 1.880,00 

TOTAL    111.467,11 

 
Em virtude da prorrogação antecipada, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 111.467,11 (cento e onze 
mil quatrocentos e sessenta e sete reais e onze centavos), passando o valor total contratual de R$ 111.467,11 
(cento e onze mil quatrocentos e sessenta e sete reais e onze centavos), para R$ 222.934,22 (cento e vinte e dois 
mil novecentos e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto 
Municipal nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 
termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 

          FABIO ROBERTO DOS SANTOS               ADEMILSON CHECHI 
CONTRATANTE       DETENTOR DA ATA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, por meio de sua 
administração, no uso de suas atribuições legais, torna público e convida todos os 
interessados, em especial os proprietários lindeiros à Rodovia Municipal Vereador João 
Antônio Wolf, situada entre as comunidades de Rio da Prata e Paiquerê, para 
participarem da Audiência Pública que será realizada conforme segue: 

Local: Pavilhão da Igreja da Comunidade do Rio da Prata 

Data: 16 de junho de 2025 (segunda-feira) 

Horário: 14h00 

OBJETO: Informar e dialogar com os proprietários lindeiros sobre a pretensão 
de execução de obra de pavimentação asfáltica e obra de calçamento com pedras 
irregulares (pavimentação poliédrica) na Rodovia Municipal Vereador João Antonio 
Wolf, com o objetivo de melhorar as condições de trafegabilidade, segurança e acesso 
entre as comunidades de Rio da Prata e Paiquerê. 

A audiência pública tem como finalidade assegurar a transparência dos atos 
administrativos e a participação popular, conforme previsto na Constituição Federal e 
demais legislações aplicáveis, permitindo aos cidadãos o acesso às informações e a 
possibilidade de manifestação. 

Todos os interessados poderão apresentar sugestões, dúvidas e contribuições 
durante o evento. 

Nova Laranjeiras/PR, 28 de maio de 2025. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

Altera o período de envio de lances 
públicos na dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, de que trata a Lei n. 14.133, de 
1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública municipal direta, 
autárquica e fundacional. 

O EXCELENTÍSSIMO SR. FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI e tendo em vista o disposto 

no art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Altera o artigo 11, da Instrução Normativa n. 01/2023, do que passará a 

conter a seguinte redação: 

Art. 11. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será 

automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos 

e sucessivos por período nunca inferior a 2 (duas) horas ou superior 

a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

Art. 2º Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 71.800.000,00 78.324.075,04 14.876.076,21 24.655.215,19 10.988.814,53 18.649.908,0153.668.859,85 59.674.167,03 17.041.614,53

DESPESAS CORRENTES 56.748.210,00 59.322.441,04 10.791.324,54 19.012.432,00 10.088.464,41 16.707.288,6840.310.009,04 42.615.152,36 15.214.370,45

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.299.224,50 25.359.788,29 4.257.966,04 8.122.567,01 4.257.966,04 8.122.567,0117.237.221,28 17.237.221,28 7.867.391,94

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 985.000,00 985.000,00 253.894,14 495.735,11 253.894,14 495.735,11489.264,89 489.264,89 495.735,11

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.463.985,50 32.977.652,75 6.279.464,36 10.394.129,88 5.576.604,23 8.088.986,5622.583.522,87 24.888.666,19 6.851.243,40

DESPESAS DE CAPITAL 14.551.790,00 18.501.634,00 4.084.751,67 5.642.783,19 900.350,12 1.942.619,3312.858.850,81 16.559.014,67 1.827.244,08

INVESTIMENTOS 12.551.790,00 16.501.634,00 3.703.961,26 4.883.323,46 519.559,71 1.183.159,6011.618.310,54 15.318.474,40 1.067.784,35

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.000.000,00 2.000.000,00 380.790,41 759.459,73 380.790,41 759.459,731.240.540,27 1.240.540,27 759.459,73

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00500.000,00 500.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 71.800.000,00 78.324.075,04 14.876.076,21 24.655.215,19 10.988.814,53 18.649.908,0153.668.859,85 59.674.167,03 17.041.614,53

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 71.800.000,00 78.324.075,04 14.876.076,21 24.655.215,19 10.988.814,53 18.649.908,0153.668.859,85 59.674.167,03 17.041.614,53

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.454.346,480,00 (2.454.346,48) 4.062.639,96

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 71.800.000,00 78.324.075,04 14.876.076,21 24.655.215,19 10.988.814,53 21.104.254,4953.668.859,85 57.219.820,55 21.104.254,49
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CONSOLIDADO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

71.800.000,00 71.810.385,10 13,99 29,3910.049.103,45 21.104.254,49 50.706.130,61RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

63.253.490,00 63.263.875,10 15,78 33,259.980.146,46 21.035.297,50 42.228.577,60      RECEITAS CORRENTES

4.567.300,00 4.567.300,00 12,91 34,23589.750,90 1.563.490,52 3.003.809,48            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

4.483.100,00 4.483.100,00 13,13 34,81588.428,79 1.560.617,79 2.922.482,21                  IMPOSTOS

84.200,00 84.200,00 1,57 3,411.322,11 2.872,73 81.327,27                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

484.800,00 484.800,00 17,15 33,3683.138,49 161.750,52 323.049,48            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

484.800,00 484.800,00 17,15 33,3683.138,49 161.750,52 323.049,48                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

634.730,00 645.115,10 54,65 108,94352.561,60 702.766,79 (57.651,69)            RECEITA PATRIMONIAL

7.700,00 7.700,00 32,47 32,472.500,09 2.500,09 5.199,91                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

627.030,00 637.415,10 54,92 109,86350.061,51 700.266,70 (62.851,60)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

823.500,00 823.500,00 26,66 29,61219.584,77 243.835,65 579.664,35            RECEITA AGROPECUÁRIA

823.500,00 823.500,00 26,66 29,61219.584,77 243.835,65 579.664,35                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

295.600,00 295.600,00 0,00 0,040,00 106,56 295.493,44            RECEITA DE SERVIÇOS

295.600,00 295.600,00 0,00 0,040,00 106,56 295.493,44                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

56.412.620,00 56.412.620,00 15,48 32,558.734.324,91 18.362.561,67 38.050.058,33            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

31.303.100,00 31.303.100,00 13,47 29,054.216.016,95 9.093.001,42 22.210.098,58                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

17.886.920,00 17.886.920,00 18,75 37,783.353.608,89 6.757.667,56 11.129.252,44                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

7.217.600,00 7.217.600,00 16,14 34,801.164.699,07 2.511.892,69 4.705.707,31                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

34.940,00 34.940,00 2,25 2,25785,79 785,79 34.154,21            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

29.400,00 29.400,00 0,00 0,000,00 0,00 29.400,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

2.500,00 2.500,00 11,31 11,31282,70 282,70 2.217,30                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

3.040,00 3.040,00 16,55 16,55503,09 503,09 2.536,91                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

8.546.510,00 8.546.510,00 0,81 0,8168.956,99 68.956,99 8.477.553,01      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

8.546.510,00 8.546.510,00 0,81 0,8168.956,99 68.956,99 8.477.553,01            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

5.630.510,00 5.630.510,00 0,00 0,000,00 0,00 5.630.510,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

2.916.000,00 2.916.000,00 2,36 2,3668.956,99 68.956,99 2.847.043,01                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

71.800.000,00 71.810.385,10 13,99 29,3910.049.103,45 21.104.254,49 50.706.130,61SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

71.800.000,00 71.810.385,10 13,99 29,3910.049.103,45 21.104.254,49 50.706.130,61TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

71.800.000,00 71.810.385,10 13,99 29,3910.049.103,45 21.104.254,49 50.706.130,61TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 6.513.689,94 0,00 100,000,00 6.513.689,94 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 6.513.689,94 0,00 100,000,00 6.513.689,94 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 71.800.000,00 78.324.075,04 14.876.076,21 24.655.215,19 10.988.814,53 18.649.908,01 100,00 59.674.167,03100,00 53.668.859,85

LEGISLATIVA 2.750.000,00 2.750.000,00 347.190,02 662.035,20 347.190,02 662.035,20 3,55 2.087.964,802,69 2.087.964,80

AÇÃO LEGISLATIVA 2.750.000,00 2.750.000,00 347.190,02 662.035,20 347.190,02 662.035,20 3,55 2.087.964,802,69 2.087.964,80

ADMINISTRAÇÃO 6.093.600,00 6.525.026,50 1.034.235,92 2.279.364,96 952.810,87 2.032.524,17 10,90 4.492.502,339,24 4.245.661,54

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 324.500,00 324.500,00 64.578,87 110.116,03 64.835,11 110.116,03 0,59 214.383,970,45 214.383,97

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.278.500,00 4.507.900,00 780.164,74 1.507.795,50 650.146,28 1.278.899,05 6,86 3.229.000,956,12 3.000.104,50

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 819.500,00 1.020.401,50 107.863,02 447.102,49 129.747,22 447.102,49 2,40 573.299,011,81 573.299,01

CONTROLE INTERNO 127.000,00 127.000,00 16.547,58 33.068,47 16.547,58 33.068,47 0,18 93.931,530,13 93.931,53

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 454.100,00 455.225,00 58.661,71 145.147,38 74.566,23 140.903,02 0,76 314.321,980,59 310.077,62

COMUNICAÇÃO SOCIAL 90.000,00 90.000,00 6.420,00 36.135,09 16.968,45 22.435,11 0,12 67.564,890,15 53.864,91

SEGURANÇA PÚBLICA 105.000,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 105.000,000,00 105.000,00

DEFESA CIVIL 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,000,00 90.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.519.500,00 4.914.201,13 1.310.904,54 1.799.703,27 527.966,59 939.719,72 5,04 3.974.481,417,30 3.114.497,86

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 270.000,00 270.000,00 38.567,57 68.686,86 35.195,70 49.147,19 0,26 220.852,810,28 201.313,14

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.491.500,00 1.629.400,00 43.534,44 223.154,40 43.821,44 223.010,90 1,20 1.406.389,100,91 1.406.245,60

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.758.000,00 3.014.801,13 1.228.802,53 1.507.862,01 448.949,45 667.561,63 3,58 2.347.239,506,12 1.506.939,12

PREVIDÊNCIA SOCIAL 59.000,00 163.850,00 122.897,16 140.944,32 18.047,16 36.094,32 0,19 127.755,680,57 22.905,68

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 59.000,00 163.850,00 122.897,16 140.944,32 18.047,16 36.094,32 0,19 127.755,680,57 22.905,68

SAÚDE 17.145.664,50 17.938.335,54 2.817.325,61 5.152.350,85 2.807.827,58 4.696.259,14 25,18 13.242.076,4020,90 12.785.984,69

ADMINISTRAÇÃO GERAL 615.500,00 615.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 615.500,000,00 615.500,00

ATENÇÃO BÁSICA 12.840.330,00 13.376.217,93 2.116.650,78 4.115.980,00 2.095.577,05 3.685.921,81 19,76 9.690.296,1216,69 9.260.237,93

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 2.232.000,00 2.427.082,71 555.160,12 725.908,60 552.218,27 722.966,75 3,88 1.704.115,962,94 1.701.174,11

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 996.800,00 1.007.671,60 116.087,62 216.874,94 112.329,16 195.707,54 1,05 811.964,060,88 790.796,66

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 461.034,50 511.863,30 29.427,09 93.587,31 47.703,10 91.663,04 0,49 420.200,260,38 418.275,99

EDUCAÇÃO 15.024.885,50 15.794.738,95 2.618.268,11 4.545.569,76 2.430.449,61 3.922.565,59 21,03 11.872.173,3618,44 11.249.169,19

ADMINISTRAÇÃO GERAL 800.745,00 800.745,00 188.820,85 336.607,93 185.651,50 330.412,53 1,77 470.332,471,37 464.137,07

ENSINO FUNDAMENTAL 10.619.140,50 10.936.147,40 1.803.542,71 3.109.616,19 1.637.186,03 2.551.443,40 13,68 8.384.704,0012,61 7.826.531,21

ENSINO SUPERIOR 520.000,00 520.000,00 83.901,77 109.915,61 65.640,77 71.364,61 0,38 448.635,390,45 410.084,39

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.819.500,00 3.272.346,55 512.925,37 931.575,35 512.893,90 911.490,37 4,89 2.360.856,183,78 2.340.771,20

EDUCAÇÃO ESPECIAL 265.500,00 265.500,00 29.077,41 57.854,68 29.077,41 57.854,68 0,31 207.645,320,23 207.645,32

CULTURA 1.120.000,00 1.407.500,00 675.017,17 708.614,80 66.541,02 100.138,65 0,54 1.307.361,352,87 698.885,20

DIFUSÃO CULTURAL 1.120.000,00 1.407.500,00 675.017,17 708.614,80 66.541,02 100.138,65 0,54 1.307.361,352,87 698.885,20

DIREITOS DA CIDADANIA 159.500,00 159.500,00 32.167,12 55.172,11 32.167,12 55.172,11 0,30 104.327,890,22 104.327,89

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 159.500,00 159.500,00 32.167,12 55.172,11 32.167,12 55.172,11 0,30 104.327,890,22 104.327,89

URBANISMO 4.271.790,00 5.287.912,33 610.689,78 1.222.389,34 585.404,75 1.010.189,44 5,42 4.277.722,894,96 4.065.522,99
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

INFRA-ESTRUTURA URBANA 3.401.790,00 4.417.912,33 594.042,28 1.204.989,04 584.651,95 1.009.436,64 5,41 3.408.475,694,89 3.212.923,29

SERVIÇOS URBANOS 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

RECURSOS HÍDRICOS 820.000,00 820.000,00 16.647,50 17.400,30 752,80 752,80 0,00 819.247,200,07 802.599,70

HABITAÇÃO 1.270.000,00 1.152.605,91 794.000,00 794.000,00 0,00 0,00 0,00 1.152.605,913,22 358.605,91

HABITAÇÃO URBANA 1.270.000,00 1.152.605,91 794.000,00 794.000,00 0,00 0,00 0,00 1.152.605,913,22 358.605,91

SANEAMENTO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 1.481.100,00 1.591.970,42 188.140,62 399.122,65 165.289,63 342.507,65 1,84 1.249.462,771,62 1.192.847,77

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 510.000,00 537.040,42 64.090,05 108.759,41 64.343,10 94.059,41 0,50 442.981,010,44 428.281,01

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 878.100,00 961.930,00 102.248,73 247.575,76 79.144,69 205.660,76 1,10 756.269,241,00 714.354,24

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 93.000,00 93.000,00 21.801,84 42.787,48 21.801,84 42.787,48 0,23 50.212,520,17 50.212,52

AGRICULTURA 2.343.730,00 2.888.001,31 281.302,70 727.226,76 512.207,93 712.168,38 3,82 2.175.832,932,95 2.160.774,55

ABASTECIMENTO 620.000,00 620.000,00 21.974,78 26.568,07 20.123,82 24.717,11 0,13 595.282,890,11 593.431,93

EXTENSÃO RURAL 1.723.730,00 2.268.001,31 259.327,92 700.658,69 492.084,11 687.451,27 3,69 1.580.550,042,84 1.567.342,62

INDÚSTRIA 324.000,00 324.000,00 18.961,87 38.082,12 18.961,87 38.082,12 0,20 285.917,880,15 285.917,88

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 324.000,00 324.000,00 18.961,87 38.082,12 18.961,87 38.082,12 0,20 285.917,880,15 285.917,88

TRANSPORTE 9.303.830,00 11.325.525,54 2.543.967,81 3.824.660,63 1.699.790,01 2.454.162,90 13,16 8.871.362,6415,51 7.500.864,91

INFRA-ESTRUTURA URBANA 273.500,00 273.500,00 38.075,11 78.703,30 38.075,11 78.703,30 0,42 194.796,700,32 194.796,70

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 9.030.330,00 11.052.025,54 2.505.892,70 3.745.957,33 1.661.714,90 2.375.459,60 12,74 8.676.565,9415,19 7.306.068,21

DESPORTO E LAZER 1.609.500,00 1.777.007,41 746.520,49 841.718,93 89.673,08 184.029,13 0,99 1.592.978,283,41 935.288,48

DESPORTO COMUNITÁRIO 1.609.500,00 1.777.007,41 746.520,49 841.718,93 89.673,08 184.029,13 0,99 1.592.978,283,41 935.288,48

ENCARGOS ESPECIAIS 3.688.900,00 3.688.900,00 734.487,29 1.464.259,49 734.487,29 1.464.259,49 7,85 2.224.640,515,94 2.224.640,51

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.688.900,00 3.688.900,00 734.487,29 1.464.259,49 734.487,29 1.464.259,49 7,85 2.224.640,515,94 2.224.640,51

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00 500.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00 500.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

71.800.000,00 78.324.075,04 14.876.076,21 24.655.215,19 10.988.814,53 18.649.908,01 100,00 59.674.167,03100,00 53.668.859,85TOTAL III = (I +
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CONSOLIDADO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

4.483.100,00 1.560.617,791 - RECEITA DE IMPOSTOS

514.400,00 14.506,361.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

929.000,00 530.405,901.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.537.900,00 423.891,121.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.501.800,00 591.814,411.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

49.957.700,00 16.386.246,052 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

28.380.000,00 8.644.953,412.1 - Cota-parte FPM

25.542.000,00 8.644.953,412.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.838.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

18.000.000,00 6.092.155,872.2 - Cota-parte ICMS

211.900,00 84.554,322.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

1.154.000,00 32.798,992.4 - Cota-parte ITR

2.211.800,00 1.458.376,172.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 73.407,292.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

54.440.800,00 17.946.863,843 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

9.423.940,00 3.277.249,214 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

4.186.260,00 1.209.466,755 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

7.412.100,00 2.693.279,586 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

7.259.800,00 2.535.168,536.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

7.217.600,00 2.511.892,696.1.1 - Principal

42.200,00 23.275,846.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

152.300,00 158.111,056.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

152.300,00 158.111,056.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.206.340,00) (765.356,52)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

134.459,838 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

134.459,838.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

2.827.739,419 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

7.544.925,89 2.024.879,71 113.029,9010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 2.278.047,76 2.165.017,86

6.007.000,00 1.920.673,13 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.992.197,42 1.992.197,42

2.119.500,00 696.077,48 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 722.100,60 722.100,60

3.370.000,00 1.035.318,50 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 1.074.227,66 1.074.227,66

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

195.500,00 55.563,33 0,0010.1.4 - Educação Especial 57.492,90 57.492,90

322.000,00 133.713,82 0,0010.1.5 - Administração Geral 138.376,26 138.376,26

1.537.925,89 104.206,58 113.029,9010.2 - OUTRAS DESPESAS 285.850,34 172.820,44

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

1.537.925,89 104.206,58 113.029,9010.2.2 - Ensino Fundamental 285.850,34 172.820,44

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

2.145.221,87 113.029,90 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

2.032.191,97 1.935.304,58 0,00

2.119.858,77 113.029,90 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

2.006.828,87 1.935.304,58 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

25.363,10 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

25.363,10 0,00 0,00

1.992.197,42 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

1.992.197,42 1.920.673,13 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

1.774.617,97 78,5815 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

1.992.197,42 1.992.197,42

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

269.327,96 24,5518 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

661.087,61 661.087,61 391.759,65

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

678.464,03 4.373.844,0,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 4.506.670,50 132.825,89 4.417.095,

662.652,93 4.417.095,0,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

4.506.670,50 89.575,13 0,00

15.811,11 (43.250,760,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 43.250,76 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

5.734.269,32 1.039.980,21 225.222,4120 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

1.408.967,57 1.183.745,16
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.103.183,82 129.357,34 12.195,9820.1 - Educação Infantil 192.358,95 180.162,97

4.082.340,50 745.153,73 210.089,0220.2 - Ensino Fundamental 1.029.884,43 819.795,41

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

70.000,00 361,78 0,0020.4 - Educação Especial 361,78 361,78

478.745,00 165.107,36 2.937,4120.5 - Administração Geral 186.362,41 183.425,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

8.990.266,39 1.795.103,68 323.118,9221 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

2.257.136,54 1.934.017,62

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

8.990.266,39 1.795.103,68 323.118,9221.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.257.136,54 1.934.017,62

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

1.183.745,1622 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

3.277.249,2123 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

391.759,6524 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

4.069.234,7228 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

22,6729 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.069.234,724.486.715,96

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

122.140,22 0,00 619,8730 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 4.216,20 121.520,35

63.464,86 0,00 619,8730.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

4.216,20 62.844,99

58.675,36 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 58.675,36

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.922.100,00 691.067,0631 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

899.600,00 340.171,2031.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

512.100,00 184.948,4531.1.1 - Salário-Educação

600,00 0,0031.1.2 - PDDE

136.900,00 34.535,6331.1.3 - PNAE

250.000,00 120.687,1231.1.4 - PNATE

0,00 0,0031.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

1.022.500,00 350.895,8631.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.995.543,74 481.058,64 246.200,8632 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

747.943,42 501.742,56

49.662,73 5.733,00 7.889,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 17.115,80 9.226,80

1.945.881,01 467.149,62 235.053,8732.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 718.958,36 483.904,49

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 8.176,02 3.257,9932.8 - OUTRAS 11.869,26 8.611,27

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

15.794.738,95 3.612.931,76 623.004,1733 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 4.544.874,36 3.921.870,19

14.913.643,23 3.455.180,77 584.154,1033.1 -   Despesas Correntes 4.344.573,30 3.760.419,20

6.776.500,00 2.135.333,37 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 2.214.437,51 2.214.437,51

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

8.137.143,23 1.319.847,40 584.154,1033.1.4 - Outras Despesas Correntes 2.130.135,79 1.545.981,69

881.095,72 157.750,99 38.850,0733.2 - Despesas de Capital 200.301,06 161.450,99

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

881.095,72 157.750,99 38.850,0733.2.2 - Outras Despesas de Capital 200.301,06 161.450,99

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

41.720,4934 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 193.135,19

184.948,4535 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.693.279,58

22.108,7436 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 2.083.555,07

204.560,2037 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 802.859,70

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

204.560,2040 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 802.859,70

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDO  Período: 01/01/2025 até 30/04/2025 

Equiplano Página:1 

Orçado Atualizado Empenhado Pago Saldo a empenhar Saldo a liquidar Saldo a pagar Liquidado 

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 

1.218.000,00 1.460.750,00 278.844,32 164.970,74 1.181.905,68 104.850,00 9.023,58 173.994,32 

10.004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

1.218.000,00 1.460.750,00 278.844,32 164.970,74 1.181.905,68 104.850,00 9.023,58 173.994,32 

5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS 

1.296.900,00 137.900,00 137.900,00 137.900,00 1.159.000,00 0,00 0,00 1.159.000,00 

10.004  4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

1.154.000,00 1.154.000,00 0,00 0,00 0,00 1.154.000,00 0,00 0,00 

00954 - FORT. E DES. DE AÇÕES VOLTADAS A PRIMEIRA INFANCIA CONST. DE CRECHE  

1.154.000,00 1.154.000,00 0,00 0,00 1.154.000,00 0,00 0,00 0,00 

10.004  4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

5.000,00 142.900,00 137.900,00 137.900,00 137.900,00 5.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

00501 - Receitas de Alienações de Ativos 

0,00 137.900,00 137.900,00 137.900,00 0,00 0,00 0,00 137.900,00 

6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 

163.850,00 140.944,32 36.094,32 27.070,74 22.905,68 104.850,00 9.023,58 59.000,00 

10.004  3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

10.004  3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

2.000,00 106.850,00 104.850,00 0,00 0,00 2.000,00 104.850,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

00937 - APOIO A FAMILIAS INDIGENAS DELIB. 03/2023 CEDCA 

0,00 104.850,00 104.850,00 0,00 0,00 104.850,00 0,00 0,00 

10.004  3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

10.004  3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

50.000,00 50.000,00 36.094,32 36.094,32 27.070,74 13.905,68 0,00 9.023,58 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

50.000,00 50.000,00 36.094,32 27.070,74 13.905,68 0,00 9.023,58 36.094,32 

00881 - TERMO ADESÃO AFAI/CEDCA PR 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDO  Período: 01/01/2025 até 30/04/2025 

Equiplano Página:2 

Orçado Atualizado Empenhado Pago Saldo a empenhar Saldo a liquidar Saldo a pagar Liquidado 

TOTAL GERAL 

1.218.000,00 1.460.750,00 278.844,32 164.970,74 1.181.905,68 104.850,00 9.023,58 173.994,32 

Critério de seleção: 
- Período: 01/01/2025 até 30/04/2025 
- Órgão: 10 até 10 
- Unidade: 4 até 4 
- Observação: Não inclui os restos a pagar  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2025

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

4.483.100,00 4.483.100,00 1.560.617,79 34,81 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

514.400,00 514.400,00 14.506,36 2,82   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

929.000,00 929.000,00 530.405,90 57,09   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.537.900,00 1.537.900,00 423.891,12 27,56   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.501.800,00 1.501.800,00 591.814,41 39,41   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

47.119.700,00 47.119.700,00 16.386.246,05 34,78 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

25.542.000,00 25.542.000,00 8.644.953,41 33,85   Cota-Parte FPM

1.154.000,00 1.154.000,00 32.798,99 2,84   Cota-Parte ITR

2.211.800,00 2.211.800,00 1.458.376,17 65,94   Cota-Parte IPVA

18.000.000,00 18.000.000,00 6.092.155,87 33,85   Cota-Parte ICMS

211.900,00 211.900,00 84.554,32 39,90   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 73.407,29 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

51.602.800,00 51.602.800,00 17.946.863,84 34,78 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.692.500,0 5.690.500,0 2.345.279,13 41,21 2.099.735,06 36,90 1.953.021,70 34,32
   Despesas Correntes 5.562.500,0 5.560.500,0 2.297.919,13 41,33 2.097.375,06 37,72 1.951.821,70 35,10
   Despesas de Capital 130.000,00 130.000,00 47.360,00 36,43 2.360,00 1,82 1.200,00 0,92
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.015.000,0 2.017.000,0 532.825,89 26,42 529.884,04 26,27 437.155,72 21,67
   Despesas Correntes 2.000.000,0 2.002.000,0 531.324,99 26,54 528.383,14 26,39 435.654,82 21,76
   Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 1.500,90 10,01 1.500,90 10,01 1.500,90 10,01
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 189.500,00 198.500,00 160.030,58 80,62 145.251,95 73,17 125.760,15 63,36
   Despesas Correntes 189.500,00 198.500,00 160.030,58 80,62 145.251,95 73,17 125.760,15 63,36
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 217.644,50 217.644,50 21.506,22 9,88 21.506,22 9,88 19.892,43 9,14
   Despesas Correntes 217.644,50 217.644,50 21.506,22 9,88 21.506,22 9,88 19.892,43 9,14
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 282.500,00 282.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 282.500,00 282.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.397.144,5 8.406.144,5 3.059.641,82 36,40 2.796.377,27 33,27 2.535.830,00 30,17

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

3.059.641,82 2.796.377,27 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.535.830,00

128.342,39 128.342,39 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 128.342,39

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

2.931.299,43 2.668.034,88 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.407.487,61

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.692.029,58

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

239.269,85 (23.994,70) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (284.541,97)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

16,33 14,87 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2025 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2025

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO

Página: 2 / 3

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2025 2.692.029,5 2.931.299,4 0,00239.269,85 0,00 0,00 0,00 83,95128.342,39 367.612,24

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a compensar (XXIV) 0,00 83,95 -83,9583,95 83,95
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

6.971.310,00 6.971.310,00 1.386.883,84 19,89 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

6.709.310,00 6.709.310,00 1.386.883,84 20,67   Proveniente da União

262.000,00 262.000,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

146.340,00 148.522,50 52.704,01 35,49 OUTRAS RECEITAS (XXX)

7.117.650,00 7.119.832,50 1.439.587,85 20,22 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 7.127.830,0 7.665.417,9 1.770.700,87 23,10 1.586.186,75 20,69 1.445.887,82 18,86
   Despesas Correntes 4.815.330,0 5.329.123,9 1.671.984,08 31,37 1.565.390,35 29,37 1.439.902,82 27,02
   Despesas de Capital 2.312.500,0 2.336.294,0 98.716,79 4,23 20.796,40 0,89 5.985,00 0,26
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 217.000,00 410.082,71 193.082,71 47,08 193.082,71 47,08 176.020,21 42,92

   Despesas Correntes 217.000,00 410.082,71 193.082,71 47,08 193.082,71 47,08 176.020,21 42,92
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 34.300,00 45.171,60 10.511,25 23,27 4.122,48 9,13 3.297,46 7,30
   Despesas Correntes 34.300,00 45.171,60 10.511,25 23,27 4.122,48 9,13 3.297,46 7,30
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 243.390,00 294.218,80 72.081,09 24,50 70.156,82 23,85 60.267,47 20,48
   Despesas Correntes 243.390,00 294.218,80 72.081,09 24,50 70.156,82 23,85 60.267,47 20,48
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 333.000,00 333.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 333.000,00 333.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

7.955.520,0 8.747.891,0 2.046.375,92 23,39 1.853.548,76 21,19 1.685.472,96 19,27

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2025

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO

Página: 3 / 3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 12.820.330, 13.355.917, 4.115.980,00 30,82 3.685.921,81 27,60 3.398.909,52 25,45
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

2.232.000,0 2.427.082,7 725.908,60 29,91 722.966,75 29,79 613.175,93 25,26

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

223.800,00 243.671,60 170.541,83 69,99 149.374,43 61,30 129.057,61 52,96

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 461.034,50 511.863,30 93.587,31 18,28 91.663,04 17,91 80.159,90 15,66

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 615.500,00 615.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

16.352.664, 17.154.035, 5.106.017,74 29,77 4.649.926,03 27,11 4.221.302,96 24,61

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Fone/Fax 0xx 42 3618 1122 

=================== Gabinete do Prefeito ========================= 

DECRETO Nº 163/2025 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Recomposição 
das Aprendizagens dos Estudantes com 
defasagem no âmbito da Rede Municipal 
de Ensino de Virmond – PR, e dá outras 
providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
VIRMOND–PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente 
pela legislação educacional vigente; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação 
(PNE), em especial as metas e estratégias relacionadas à equidade, qualidade da 
educação e superação da defasagem idade/ano; 
CONSIDERANDO a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), que estabelece os 
direitos de aprendizagem e desenvolvimento dos estudantes da Educação Básica; 
CONSIDERANDO os impactos provocados pela pandemia de COVID-19 e suas 
consequências sobre o processo de ensino e aprendizagem; 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar aos estudantes com defasagem a 
recomposição e consolidação das aprendizagens essenciais para a continuidade 
de sua trajetória escolar com sucesso; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Virmond – PR, a 
política de Recomposição das Aprendizagens voltada aos estudantes com 
defasagem de aprendizagem identificada por meio de avaliações diagnósticas, 
contínuas e formativas. 
 
Art. 2º A recomposição de aprendizagens consiste em um conjunto de ações 
pedagógicas sistemáticas e intencionais, realizadas no contraturno escolar, 
durante o horário regular de aula ou por meio de atividades complementares, com 
o objetivo de garantir a aprendizagem dos componentes curriculares essenciais. 
 
Art. 3º As ações de recomposição deverão observar os seguintes princípios: 
I – Garantia dos direitos de aprendizagem previstos na BNCC; 
II – Respeito ao tempo e ao ritmo de aprendizagem dos estudantes; 
III – Diagnóstico contínuo e avaliação formativa; 

IV – Apoio pedagógico individualizado ou em pequenos grupos; 
V – Formação continuada dos professores; 
VI – Participação da família no processo de acompanhamento da aprendizagem. 
 
Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Educação: 
I – Oferecer formações continuadas aos profissionais da educação sobre 
estratégias de recomposição; 
II – Garantir recursos didáticos e pedagógicos adequados ao desenvolvimento das 
ações; 
III – Acompanhar e monitorar os resultados da política de recomposição. 
 
Art. 5º As unidades escolares da rede municipal deverão: 
I – Elaborar e coordenar um plano de ação para a recomposição das aprendizagens; 
II - Realizar avaliação diagnóstica no início do ano letivo e periodicamente; 
III – Identificar os estudantes com defasagem e planejar ações específicas de 
apoio; 
IV – Registrar, acompanhar e avaliar o progresso dos estudantes envolvidos; 
V – Promover a articulação com a equipe pedagógica, professores, famílias e 
demais agentes escolares. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Virmond, 28 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNADO MIERZVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Dispensa de Licitação N.º 13/2025-PMV cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, AFIM 
DE VIABILIZAR UMA PALESTRA MAGNA PARA O AUXÍLIO NOS GRUPOS DE TRABALHO POR EIXO TEMÁTICO, 
APROVAÇÃO DAS PROPOSTAS EM PLENÁRIA E PREENCHIMENTO DO RELATÓRIO FINAL, e Adjudicação à 
empresa IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
52.301.822/0001-06,  vencedora, com valor global de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, vinte e sete dias de maio de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 14/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Dispensa de Licitação N.º 14/2025-PMV cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, AFIM 
DE VIABILIZAR UMA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PRÁTICO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO SIPIA (SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA), e Adjudicação à empresa 
POLIANA DA FONSECA DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ n.º 52.646.144/0001-13, vencedora, com valor global 
de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, vinte e sete dias de maio de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 15/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTESÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, PARA A MANUTENÇÃO DA 
BANDA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE VIRMOND – PR. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 
objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 
encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 
licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 
encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 
 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 29 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 
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LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 16/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTESÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR ESPECIALIZADO EM KARATÊ, PARA A 
GRADUAÇÃO DO EXAME DE FAIXA DOS ALUNOS DA OFICINA DE KARATÊ DO MUNICÍPIO DE VIRMOND – PR. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 
objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 
encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 
licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 
encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 
 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 29 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025-PMV 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE MOLETOM E MANTAS EM MICROFIBRA, PARA A 
CAMPANHA DO AGASALHO NO MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR, conforme descrição no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 28/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 30/05/2025 até às 07h59min do dia 11/06/2025. 
- Data e horário de abertura: 11/06/2025 - das 08hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 11/06/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 29 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

VIRMOND – PARANÁ 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 06/2025 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão, do Plano de Ação e do Plano de 
Trabalho referente à Deliberação nº 013/2025 – CEDCA/PR. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal 043/2010 de 30/09/2010,  

Considerando a deliberação nº 013/2025 do CEDCA/PR, que estabelece os procedimentos de 
repasse de recursos no formato fundo a fundo, para fortalecimento em âmbito municipal da 
Política da Criança e do Adolescente no Estado do Paraná; 

Considerando que o município de Virmond está habilitado a receber o valor total de 
R$380.000,00(trezentos e oitenta mil reais), conforme Anexo II da mencionada Deliberação; 

Considerando a necessidade de garantir a regularidade na adesão ao Incentivo Estadual, 
conforme estabelecido nos artigos 8º e 9º da referida norma; 

Considerando a reunião do CMDCA, do dia 27 de maio de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Termo de Adesão do município de Virmond Incentivo Estadual voltado a 
Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes, nos termos da Deliberação nº 013/2025 – 
CEDCA/PR; 

Art. 2º Aprovar o Plano de Ação, contendo a previsão físico-financeira da aplicação dos 
recursos repassados pelo Fundo Estadual para a Infância e Adolescência – FIA/PR, conforme 
registro no Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo – SIFF, 
nos termos da Deliberação nº 013/2025 – CEDCA/PR; 

Art. 3º Aprovar o Plano de Trabalho (anexo), contendo público-alvo, objetivos, metas, 
metodologia, atividades e cronograma e metodologia de avaliação, que norteará a execução 
das ações pactuadas com o referido cofinanciamento, nos termos da Deliberação nº 013/2025 
– CEDCA/PR. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

Virmond, 26 de março de 2025. 
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DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 – CEDCA/PR 
PLANO DE TRABALHO 

 

1. DADOS CADASTRAIS 
Município 
Virmond 

CNPJ 
95.587.622/0001-74 

Endereço 
Avenida XV de novembro, nº 608, centro, Virmond 

CEP 
85.390-000 

Telefone 
(42) 3618 1122 

E-mail institucional 
pmvirmond@hotmail.com 

Nome do Secretário Municipal responsável pela Política da Criança e do Adolescente 
Marliza Schuartz Granoski 
Telefone 
(42) 3618 1122 

Celular 
(42) 99155 9052 

E-mail 
pmassocial@yahoo.com.br 

 

 
 
2. DIAGNÓSTICO  
 

O município enfrenta desafios estruturais e operacionais relevantes no 

que se refere ao funcionamento dos serviços que compõem a rede de proteção 

à criança e ao adolescente. Equipamentos como o Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS) e a Casa Lar operam com limitações significativas 

que comprometem sua plena efetividade. 

Observa-se uma escassez de materiais permanentes (como mobiliário, 

equipamentos de informática) e de consumo (como materiais de expediente, 

Nome do Programa/Serviço 
CUIDAR PARA TRANSFORMAR:PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Local / endereço onde será executado o programa/serviço 
Eixo 1-Unidade Básica de Saúde/Rua Vicente Mierzwa, s/n, Virmond - PR, 85390-000 

Eixo 3-Secretaria Municipal de Assistência Social / Avenida XV de novembro, nº 545, 

Centro,  Virmond - PR, 85390-000 

Casa Lar/Rua Marcelo Svartz, n°1150, centro, Virmond - PR, 85390-000 
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=================== Secretaria Municipal de Assistência Social ================== 
 
pedagógico, esportivo), o que impacta diretamente na qualidade dos 

atendimentos prestados e na continuidade das ações planejadas. Essa 

fragilidade prejudica a capacidade de resposta dos serviços diante das 

demandas emergentes, especialmente nos casos que envolvem situações de 

risco e vulnerabilidade social. 

É imprescindível que sejam realizados investimentos estratégicos e 

contínuos na qualificação dos espaços físicos, na aquisição de materiais e no 

fortalecimento das equipes técnicas, a fim de garantir a efetividade das ações 

de proteção e o cumprimento dos direitos da criança e do adolescente 

conforme preconizado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Principais Desafios: 

• Violência contra crianças e adolescentes 

Incidência recorrente de casos, exigindo o fortalecimento de ações 

preventivas, campanhas de conscientização e respostas mais efetivas 

da rede de proteção. 

• Descontinuidade no acompanhamento familiar 
Falta de seguimento sistemático às famílias em situação de 

vulnerabilidade compromete a efetividade das intervenções e dificulta a 

superação das situações de risco social. 

• Insuficiência de equipes técnicas 

Déficit de profissionais nas unidades socioassistenciais, limitando a 

capacidade de atendimento qualificado e a cobertura das demandas 

existentes. 

• Dependência de programas de transferência de renda 

Elevada dependência revela fragilidades socioeconômicas, demandando 

políticas públicas de fortalecimento da autonomia familiar por meio da 

inclusão produtiva e qualificação profissional. 
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3. CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMA/SERVIÇO  
 

Com os recursos provenientes do Fundo da Infância e Adolescência 

(FIA), será realizada a aquisição de um veículo destinado ao fortalecimento das 

ações do Programa Criança Feliz, visando qualificar os atendimentos e ampliar 

o alcance das visitas domiciliares realizadas pelas visitadoras. 

Além disso, será realizada a aquisição de materiais para a manutenção das 

atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), 

bem como a contratação de oficineiros, com o objetivo de diversificar e 

qualificar as oficinas ofertadas as crianças e adolescentes. O SCFV fortalece 

os vínculos familiares e comunitários, prevenindo situações de vulnerabilidade 

e risco social, através das oficinas esportivas e culturais, rodas de conversa, 

campanhas, atendimento individualizado e ações em rede.  

O serviço é ofertado de forma contínua, com encontros realizados no 

CRAS, Secretaria de Assistência Social e Auditório Municipal. A equipe 

responsável pelo SCFV é multidisciplinar e formada por profissionais 

especializados, tais como: 

• Educadores sociais 

• Psicólogo 

• Assistente Social 

• Facilitadores de oficinas culturais, esportivas e recreativas 

• Coordenador 

Essa equipe conta com parceiros como as escolas, Conselho Tutelar, 

Ministério Público, CRAS e Secretaria Municipais.  

Também estão previstas melhorias na estrutura da Casa Lar, com a 

aquisição de mobiliários que visam qualificar o atendimento prestado às 
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crianças e adolescentes em situação de acolhimento. Além disso, os recursos 

contemplarão despesas operacionais essenciais, como pagamento de aluguel, 

água, energia elétrica, internet e serviços de vigilância, garantindo o pleno 

funcionamento do serviço. 

 A Casa Lar conta com parcerias consolidadas com o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), o Conselho Tutelar, o 

Ministério Público e o Poder Judiciário, que colaboram na garantia da proteção 

integral e no fortalecimento das ações voltadas às crianças e adolescentes 

acolhidos. 

Ainda está prevista a contratação de um profissional da área de Psicologia, 

que realizará atendimentos a crianças e adolescentes na Unidade Básica de 

Saúde, por meio de uma parceria entre a Secretaria Municipal de Assistência 

Social e a Secretaria Municipal de Saúde, fortalecendo a atenção integral à 

saúde mental desse público. 

 
4. PÚBLICO-ALVO  
 

Crianças e adolescentes em situação de risco, expostos a diversas 

formas de violação de direitos, como violência física, psicológica ou sexual, 

evasão escolar, trabalho infantil, uso de substâncias psicoativas e 

vulnerabilidade social. São incluídos, prioritariamente, aqueles em situação de 

acolhimento institucional na Casa Lar, também os que estão sendo 

acompanhados pelo Programa Criança Feliz e os que participam do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

A atuação abrange todo o território municipal, com atenção especial às 

regiões que apresentam os maiores índices de vulnerabilidade social. O foco 

está voltado para a proteção integral e a promoção do desenvolvimento 

saudável das crianças e adolescentes, especialmente nos casos que envolvem 

negligência, abandono ou outras ameaças à sua integridade física, emocional e 

social. 
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5. OBJETIVOS  
 
Objetivos Gerais: 

• Aprimorar a execução do Programa Criança Feliz no município, 

garantindo maior agilidade, segurança e alcance nas visitas domiciliares 

realizadas pelas visitadoras conforme o Eixo 3 da Deliberação nº 

13/2025 – CEDCA/PR;  
• Promover o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários de 

crianças, adolescentes e suas famílias, em situação de vulnerabilidade 

ou risco social, por meio de ações socioeducativas e de convivência que 

contribuam para o desenvolvimento da autonomia, cidadania e 

prevenção de situações de exclusão social, conforme o Eixo 3 da 

Deliberação nº 13/2025 – CEDCA/PR; 

• Garantir condições adequadas de funcionamento e acolhimento na Casa 

Lar, assegurando um ambiente seguro, digno e acolhedor para crianças 

e adolescentes em situação de medida protetiva, conforme preconiza o 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), conforme o Eixo 3 da 

Deliberação nº 13/2025 – CEDCA/PR; 

• Ampliar e qualificar a atenção à saúde mental de crianças e 

adolescentes no município, por meio da contratação de um profissional 

de Psicologia para atendimentos especializados na Unidade Básica de 

Saúde, conforme o Eixo 1 da Deliberação nº 13/2025 – CEDCA/PR. 

 

Objetivos Específicos:  

• Ampliar a cobertura do atendimento domiciliar, alcançando com mais 

eficiência famílias residentes em áreas de difícil acesso e na zona rural; 
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• Assegurar melhores condições de deslocamento para as equipes 

técnicas, promovendo mais regularidade e qualidade nas visitas 

realizadas; 

• Contribuir para a continuidade e a efetividade das ações do Programa 

Criança Feliz, garantindo o acompanhamento sistemático das famílias e 

crianças atendidas; 

• Oferecer espaços de convivência e socialização, que estimulem o 

respeito, a solidariedade e a cooperação entre os participantes; 
• Prevenir situações de risco social, como violação de direitos, trabalho 

infantil, evasão escolar, uso de substâncias psicoativas e violência; 

• Fortalecer os vínculos familiares e comunitários, por meio de oficinas 

temáticas, atividades culturais, esportivas, educativas e de lazer; 

• Adquirir mobiliários essenciais para assegurar conforto, organização e 

funcionalidade no atendimento às crianças e adolescentes acolhidos; 

• Assegurar o pagamento de despesas operacionais básicas (aluguel, 

água, energia elétrica, internet e vigilância), garantindo a continuidade e 

o pleno funcionamento da Casa Lar; 

• Fortalecer a infraestrutura do serviço de acolhimento, atendendo às 

normativas legais e às necessidades das equipes técnicas e dos 

usuários; 

• Contribuir para a efetivação dos direitos das crianças e adolescentes, 

oferecendo condições dignas de moradia provisória enquanto perdurar a 

medida de acolhimento institucional; 

• Oferecer atendimento psicológico individualizado e contínuo a crianças e 

adolescentes em situação de vulnerabilidade, sofrimento psíquico ou 

com histórico de violação de direitos; 

• Atuar na prevenção e no enfrentamento de problemas emocionais e 

comportamentais, por meio de escuta qualificada, acolhimento e 

acompanhamento especializado; 
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• Apoiar as famílias no cuidado com a saúde mental de seus filhos, 

promovendo orientação e fortalecimento dos vínculos familiares; 

• Contribuir para a redução de agravos psíquicos e o desenvolvimento 

saudável das crianças e adolescentes, com foco na promoção do bem-

estar e da qualidade de vida. 

6. METAS DE ATENDIMENTO 
 
 

Ações Metas 
Aquisição de um veiculo para o 

programa crinça feliz  

01 aquisição/100% 

Oficinas de Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vinculos  

90 a 100 crianças e adolescentes/mês 

Pagamento de despesas operacionais 

básicas da casa lar  

100%despesas pagas 

Contratação de um psicólogo 16 

horas semanais  

12 atendimentos/semanais 

 
7. METODOLOGIA DE TRABALHO  
 
 As visitadoras do Programa Criança Feliz utilizarão o veículo para 

realizar visitas domiciliares às famílias com crianças na primeira infância e 

gestantes acompanhadas pelo programa, garantindo maior regularidade, 

segurança e alcance no atendimento, especialmente em áreas de difícil 

acesso, cumprindo dessa maneira a meta do município de 100 atendimentos / 

mês, conforme Termo de Adesão do município de Virmond. Além disso, o 

veículo também poderá ser utilizado em deslocamentos para capacitações, 

reuniões intersetoriais, visitas técnicas e ações integradas com outros serviços 

da rede de proteção (CRAS, Saúde, Educação), fortalecendo o caráter 
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intersetorial do Programa Criança Feliz e contribuindo para a efetivação dos 

direitos da primeira infância. 

 As atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) serão desenvolvidas diariamente por instrutores (oficineiros), com 

acompanhamento da equipe técnica do CRAS. As ações ocorrerão nos 

espaços do CRAS, da Secretaria Municipal de Assistência Social e no Auditório 

Municipal, conforme a organização do cronograma. Cada oficina contará com 

uma carga horária de 16 horas semanais, distribuídas ao longo da semana, o 

que garantirá a realização contínua das atividades do SCFV em todos os dias 

úteis, favorecendo a participação regular dos usuários e a efetividade das 

ações socioeducativas e de fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. 

 A Casa Lar funciona em regime de atendimento integral, 24 horas por 

dia, sete dias por semana, com capacidade para acolher até 10 crianças e 

adolescentes em situação de risco ou violação de direitos. Para garantir a 

qualidade e a continuidade do atendimento, está prevista a aquisição de 

mobiliário adequado, além da cobertura das despesas essenciais, como 

aluguel, energia elétrica, água, internet e serviços de vigilância, assegurando 

um ambiente seguro, confortável e acolhedor para os usuários. 

 O serviço conta com uma equipe multidisciplinar composta por uma 

coordenadora, que é assistente social, uma psicóloga com carga horária de 10 

horas semanais e uma assistente social com carga horária de 20 horas 

semanais. Essa equipe é responsável pelo planejamento e desenvolvimento de 

ações voltadas ao acolhimento, acompanhamento e suporte às crianças e 

adolescentes acolhidos. A atuação da equipe contempla, ainda, o trabalho 

direto com as famílias, visando prioritariamente a reintegração das crianças e 

adolescentes às suas famílias de origem ou, quando essa opção não for viável, 

à família extensa. Em situações em que não seja possível o retorno ao convívio 

familiar, o serviço orienta o processo de adoção, sempre pautado no princípio 
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do melhor interesse da criança e do adolescente, buscando assegurar sua 

proteção integral, desenvolvimento saudável e garantia de direitos. 

 O psicólogo será contratado para atender crianças e adolescentes na 

Unidade Básica de Saúde, com uma carga horária de 16 horas semanais. Sua 

atuação terá como objetivo principal oferecer suporte psicológico qualificado a 

crianças e adolescentes, promovendo o desenvolvimento emocional saudável e 

prevenindo situações de vulnerabilidade e violação de direitos. O profissional 

realizará atendimentos individuais, acompanhamento clínico e atividades 

grupais, articulando-se de forma integrada com a rede de atenção à saúde e 

com os demais serviços socioassistenciais, garantindo um cuidado integral e 

humanizado para esse público. 

Atividades específicas incluem: 

• Realização de consultas psicológicas individuais para avaliação e 

acompanhamento do desenvolvimento emocional e comportamental; 

• Condução de grupos terapêuticos e oficinas socioemocionais para 

crianças, adolescentes e famílias; 

• Participação em reuniões intersetoriais para articulação de casos e 

planejamento de intervenções integradas; 

• Orientação e suporte às famílias, visando fortalecer vínculos e promover 

ambientes familiares mais saudáveis; 

• Capacitação e sensibilização de profissionais da saúde e assistência 

social sobre temáticas relacionadas à saúde mental infantojuvenil. 
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8. ATIVIDADES E CRONOGRAMA 
 

OBJETIVOS 
 

ATIVIDADES 
 

Periodicidade das 
atividades 

 
diária semanal mensal 

1.Aprimorar a execução do 
Programa Criança Feliz no 
município, garantindo maior 
agilidade, segurança e 
alcance nas visitas 
domiciliares realizadas pelas 
visitadoras. 

1.1. Realizar visitas as 
famílias que fazem parte do 
Programa Criança Feliz 

 
X 

  

1.2. Assegurar melhores 
condições de deslocamento 
para as visitadoras. 

 
X 

  

2.Promover o fortalecimento 
de vínculos familiares e 
comunitários de crianças, 
adolescentes e suas famílias, 
em situação de 
vulnerabilidade ou risco 
social, por meio de ações 
socioeducativas e de 
convivência que contribuam 
para o desenvolvimento da 
autonomia, cidadania e 
prevenção de situações de 
exclusão social. 

2.1. Execução das Oficinas 
do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo 

 
X 

  

2.2. Disponibilização de 
alimentação durante as 
oficinas, como forma de 
garantir o bem-estar dos 
participantes e favorecer a 
permanência e o 
aproveitamento das 
atividades. 

 
 
 

X 

  

3.Garantir condições 
adequadas de funcionamento 
e acolhimento na Casa Lar, 
assegurando um ambiente 
seguro, digno e acolhedor 
para crianças e adolescentes 
em situação de medida 
protetiva, conforme preconiza 
o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). 

3.1.Reestruturação e 
adequação dos espaços 
físicos, por meio da aquisição 
e instalação de mobiliários e 
equipamentos, visando a 
melhoria das condições de 
atendimento e o 
fortalecimento das ações 
desenvolvidas junto às 
crianças e adolescente 
 

 
 

 

  
X 

3.2. Pagamentos das 
despesas essenciais, como 
aluguel, energia elétrica, 
água, internet e serviços de 
vigilância. 

   
 

X 
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3.3. Acompanhar os materiais 
adquiridos, visando 
assegurar a correta aplicação 
dos recursos, garantindo a 
efetividade das ações e 
promover a transparência na 
gestão. 

 
 
 

X 

  

4.Ampliar e qualificar a 
atenção à saúde mental de 
crianças e adolescentes no 
município, por meio da 
contratação de um 
profissional de Psicologia 
para atendimentos 
especializados na Unidade 
Básica de Saúde. 

4.1. Contratação de 
profissional de Psicologia 
para atendimento as crianças 
e adolescentes na Unidade 
Básica de Saude.  

   
 
 

X 

4.2. Realização de 
atendimentos individuais e 
grupais com crianças e 
adolescentes, com foco no 
acompanhamento 
psicossocial, fortalecimento 
de vínculos e apoio ao 
desenvolvimento emocional e 
comportamental. 

  
 
 
 

X 

 

 
 
9. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 

O projeto contará com monitoramento contínuo, com registros 

sistemáticos e diários das atividades desenvolvidas pelas equipes técnicas 

envolvidas. Esse acompanhamento será fundamental para garantir o controle 

da execução física e a avaliação da qualidade dos atendimentos prestados. Os 

registros serão organizados por meio de fichas padronizadas de atendimento, 

formulários específicos. Os dados coletados alimentarão relatórios periódicos e 

reuniões de avaliação, subsidiando a análise de desempenho, a tomada de 

decisões e os ajustes necessários à execução das atividades. 

Além disso, serão utilizados indicadores objetivos e mensuráveis, tais como: 

• Quantidade de visitas domiciliares realizadas pelo Programa Criança 

Feliz; 

• Frequência das crianças e adolescentes nas atividades do SCFV; 
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• Taxa de participação das crianças, adolescentes e das famílias nos 

acompanhamentos psicossociais; 

• Redução de reincidência em situações de violação de direitos; 

• Nível de satisfação dos usuários, medido por questionários semestrais. 

 Esses indicadores permitirão a mensuração de resultados e a 

identificação de pontos de melhoria, fortalecendo a transparência, a efetividade 

das ações e o controle social, com acompanhamento direto do CMDCA e dos 

serviços da rede de atenção e proteção de Virmond. 
 

 
 
 

Virmond, 27 de maio de 2025. 
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Marliza Schuartz Granoski 
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DECRETO N° 052 
Data: 28/05/2025 

 
SÚMULA: Cria o Grupo Técnico Permanente de 
acompanhamento e controle da implementação 
do Plano Diretor no Município de Espigão Alto do 
Iguaçu. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais: 
 
 D E C R E T A 
 

Art. 1° -  Fica criado o Grupo Técnico Permanente de acompanhamento 
e controle da implementação do Plano Diretor no Município de Espigão Alto do 
Iguaçu.  
 

Art. 2° -  O Grupo Técnico Permanente de acompanhamento e controle 
da implementação do Plano Diretor no Município de Espigão Alto do Iguaçu, será 
composto pelos seguintes servidores:  
 

I – Departamento do Engenharia: 
GABRIEL SINIGAGLIA PASE 
CPF: 091.630.769-77  CREA: 179.866/D 

 
II – Procuradoria Jurídica: 
ADRIANE PEGORARO 
CPF: 040.248.809-18  OAB: 49.290 
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III – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente: 
TATIANE MARIA NEGOCEKI 
CPF: 081.750.609-80 

 
 Parágrafo único. A coordenação geral do Grupo Técnico Permanente de 
acompanhamento e controle da implementação do Plano Diretor no Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, será exercida pelo Servidor Gabriel Sinigaglia Pase, com 
formação profissional na área de Engenharia Civil. 
 
 Art. 3° - O Grupo Técnico Permanente de acompanhamento e controle 
da implementação do Plano Diretor no Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
possui caráter estritamente técnico, será integrado à estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal e vinculado diretamente à Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
 Art. 4° - Caberá ao Grupo Técnico Permanente de acompanhamento e 
controle da implementação do Plano Diretor no Município de Espigão Alto do 
Iguaçu, dentre outras funções: 
 
 I – Elaborar e aprovar cronograma físico de atividades com identificação 
de ações, produtos, prazos e datas, observando os conteúdos e processos 
previstos na legislação em vigor; 

 
 II – Promover, apoiar e integrar estudos e projetos que embasem as ações 
decorrentes do Plano Diretor e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos que 
visem a sua implementação;  
 
 III – Subsidiar a elaboração das metas anuais dos Programas e ações do 
Plano Plurianual nos aspectos condizentes às previsões do Plano Diretor 
Municipal;  
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 IV – Elaborar anualmente o Relatório de Acompanhamento e Controle do 
Plano Diretor; 
 
 V – Dar publicidade quanto aos documentos e informações produzidos 

pelo Grupo Técnico; 
 
 VI – Promover a articulação técnica intersetorial para a consecução dos 
objetivos do grupo;  
 
 VII – Auxiliar na atualização de informações urbanísticas sobre o Município 
de Espigão Alto do iguaçu;  
 
 VIII – Estudar e propor alterações na legislação urbanística em vigor;  
 
 IX – Criar grupos técnicos temáticos, quando houver necessidade para a 
discussão de linhas específicas do Plano Diretor de desenvolvimento local.  
 
 Art. 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICPAL, EM 28 DE MAIO DE 2025. 
 

 
AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 051 
DATA: 26/05/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 995, de 24/10/2024, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 

420.399,06 (quatrocentos e vinte mil e trezentos e noventa e nove reais e seis centavos) nas 

dotações indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 229.399,06 (duzentos e vinte e nove mil e trezentos e noventa e nove 

reais e seis centavos) do superávit financeiro de recursos livres e vinculados e o valor de R$ 

191.000,00 (cento e noventa e um mil reais) do excesso de arrecadação da seguinte alínea de 

receita: 

 

2.4.1.4.99.0.1.02.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E 

DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL - MIDR CONVENIO 958042/2024    R$ 191.000,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE MAIO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2025
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2208 - Decreto nº 51/2025 de 26/05/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2019 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 995 2024

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

09
09.001

20.606.2001.2067
4.4.90.52.00.00

4422 00856 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) nº Emenda 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 191.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

03
03.001

04.122.0402.2010
3.3.90.93.00.00

490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

05
05.001

12.361.1201.2023
3.3.90.32.00.00

1320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Manutenção da Merenda Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 200.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

07
07.002

08.244.0801.2056
4.4.90.52.00.00

3801 00827 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) - Estruturação 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.399,06Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

11
11.002

27.812.2701.2081
3.3.90.36.00.00

5110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Apoio a Jogos e Ev entos Esportiv os
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

13
13.001

13.391.1301.2095
3.3.90.39.00.00

5830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a Ev entos e Promoções Culturais
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 6.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

191.000,00
0,00

229.399,06
0,00
0,00

0,00
191.000,00

0,00
213.000,00
16.399,06

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5537 d 29/05/2025 11:06:18
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 LEI Nº 1.031 
Data: 29/05/2025 
 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de 

Diretrizes e autoriza o Executivo Municipal a 

efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, com alterações 

posteriores, no programa nº 22.01 Mais Emprego, a ação constante do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 994, de 24/10/2024, no programa nº 22.01 Mais 

Emprego, a ação constante do Anexo II. 

 

 Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 487.500,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil e quinhentos 

reais): 

 
10.00 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
10.001 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
22.661.2201-1114 Construção de Barracão Industrial 

4490.51.00.00 Obras e Instalações         REC  00000      10.000,00 

4490.51.00.00 Obras e Instalações         REC  00855    477.500,00 
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Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos livres no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e o excesso de arrecadação do Contrato de Repasse nº 

972405/2024/MDICS/CAIXA firmado entre o Município e o Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços no valor de R$ 477.500,00 

(quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais). 

  

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE MAIO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 22.01 MAIS EMPREGO 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de atividades industriais, comerciais e do setor terciário no município, buscando 
aumentar a oferta de empregos e a renda da população. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade 

de Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
96 

 
Projeto 

 
Construção de 

Barracão Industrial  

 
Edificação construída 

 
M2 

 
2900 

 
--- 

 
300 

 
300 

    R$  
4.100.000,00 

 
0,00 

 
10.000,00 

 
487.500,00 
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ANEXO II 
 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 
 
Programa: 22.01 MAIS EMPREGO 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de atividades industriais, comerciais e do setor terciário no município, buscando 
aumentar a oferta de empregos e a renda da população. 
 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

96 
 

Projeto 
 
Construção de Barracão 
Industrial  

 
Edificação construída 

M2 300 
 

    R$  
487.500,00 
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LEI Nº 1.032 

Data: 29/05/2025 

SÚMULA: Concede reajuste linear, a título de 

revisão geral anual, à remuneração dos 

servidores do Poder Legislativo Municipal, 

bem como às funções gratificadas e cargos em 

comissão que compõem o quadro de 

funcionários. 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,  

 L E I:  

Art. 1º Ficam concedidos aos servidores públicos, efetivos e cargos em 

comissão e funções gratificadas do Legislativo municipal, o reajuste linear de 4,77% (quatro 

vírgula setenta e sete por cento), a título de revisão geral anual, conforme previsto no inciso X 

do art. 37 da Constituição Federal, correspondente á perda inflacionária apurada segundo o 

índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, do IBGE do período de janeiro a dezembro de 

2024, e considerados os limites da disponibilidade orçamentaria em face do Principio da 

Responsabilidade Fiscal, decorrentes do dispositivo na Lei Complementar Federal nº101, de 04 

de maio de 2000. 

Art. 2º O percentual referido no artigo anterior aplica-se, igualmente, às 

funções gratificadas e aos cargos em comissão que compõem o quadro de funcionários da 

Câmara Municipal. 

Art. 3º O reajuste de que trata esta Lei será aplicado sobre os 

vencimentos vigentes na data-base retroativos á janeiro de 2025, incidindo sobre a folha de 

pagamento a partir do mês de maio de 2025. 
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Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE MAIO DE 2025. 

 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 

 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 100/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: OSNI GOULART MAIA. 
OBJETOFICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 100/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 03 DE JUNHO DE 2022, E ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022/PMEAI, POR MAIS 
12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 02 DE JUNHO DE 2026, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO 
DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CARROCERIA BASCULANTE COM NO MÍNIMO 6,00 M3, M. 
BENZ/L 1113, PLACAS LYR5007, CHASSI 34404112469279, RENAVAN 00541617249, COR 
VERMELHA, MOVIDO À DIESEL, COM ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 1979, POTÊNCIA DE 130CV, 
CAPACIDADE DE CARGA DE 12,00 TONELADAS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E EM 
PLENAS E TOTAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, DE ACORDO COM A CLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, CONFORME ARTIGO 57, 
INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE USO DO VEÍCULO EM QUESTÃO NA 
REFERIDA SECRETARIA. OUTROSSIM, O CONTRATADO RENUNCIA EXPRESSAMENTE A CORREÇÃO DO 
IGPM APURADO NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 29/05/2025. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 070/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE ÍNTIMA, 
COM RECURSOS DA DELIBERAÇÃO Nº 078/2022 – CEDCA/PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 028/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 3.124,80 (TRÊS MIL, CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 29/05/2025. 
VIGÊNCIA: 28/05/2026. 
 
CONTRATO: 071/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DEMACON LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 237.487,55 (DUZENTOS E TRINTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E SETE 
REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 29/05/2025. 
VIGÊNCIA: 28/05/2026. 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO –  PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS - SAMAE 
Rua das Camélias, 800 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 02.936.023/0001-38 - Fone/Fax (042) 3661-1117 
samae.portorbarre iro@hotmai l .com  

 

 

 
 

AVISO DE L IC ITA ÇÃ O -  REPUBLICAÇ ÃO 
DISPENSA ELETR ÔNICA  N.  °  05/2025-PMPB 

EXCLU SIV A ME/EPP -  RE GIONA L 
 
O SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS DE PORTO BARREIRO -  
SAMAE, por meio de seu Diretor, torna público a republicação da Dispensa de 
Licitação nº 05/2025 ,  na forma eletrônica, Local:  www.l icitanet.com.br “Acesso 
Identif icado”, que se realizará  dia 05 de junho de 2025, horário de lances das 
08:00 ás 14:00 horas, cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LOTADOS NO SAMAE, segundo condições,  
quantidades e exigências estabelecidas no Aviso e seus anexos. O Termo de 
Referência e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  
na Rua das Camélias, 900, Centro, bem como por solicitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro, 29 de maio de 2025. 
 

MICHEL DE JESUS LIMA 
Diretor do SAMAE  

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

DISPENSA ELETR ÔNICA  N.  °  04/2025-PMPB 
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal,  torna público que realizará Dispensa de Licitação nº 
04/2025, na forma eletrônica, Local:  www.l icitanet.com.br “Acesso 
Identif icado”, no dia 05 de junho de 2025, horário de lances das 08:00 
ás 14:00 horas, cujo objeto é o registro de preços para  AQUISIÇÃO  DE 
TESTES RÁPIDOS USADOS EM DIAGNÓSTICOS DE COVID-19 E INFLUENZA  
A E B PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA  DE SAÚDE, segundo 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso e seus 
anexos. O Termo de Referência e seus anexos deverão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélia s, 900, Centro, bem 
como, via e-mail  –  prefeituraportobarre iro@yahoo.com.br ou no sit io 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 29 de maio de 2025. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO –  PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTO S - SAMAE 
Rua das Camélias, 800 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 02.936.023/0001-38 - Fone/Fax (042) 3661-1117 
samae.portorbarre iro@hotmai l .com  

 
 

AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 
PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  01/2025-SAMAE 

EXCLU SIV O LOC AL E  REGIONA L 
 
O SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS DE PORTO 
BARREIRO - SAMAE, por meio de seu Diretor, torna público que realizará 
às 08h30min do dia 12 de junho de 2025, Local:  www.licitanet .com.br 
“Acesso Identif icado” ,  a l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 
01/2025, cujo objeto é o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO  E DE CONSUMO  PARA MANUTENÇÃO DO 
SAMAE, segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital  e seus anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900 , Centro, Porto 
Barreiro/PR, bem como por solicitação via e-mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro, 29 de maio de 2025. 

MICHEL DE JESUS LIMA 
Diretor do SAMAE  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2025 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 022/2025, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURA 

PARA SHOW. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 30 de maio de 2025, até às 09:00 horas do dia 13 de 

junho de 2025. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 13 de junho de 2025, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 26/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: HOSPITAL DE OLHOS DE GUARAPUAVA, Inscrita no CNPJ/MF n° 
84.789.817/0001-80 
Serviços de: 
 

Lote 
: 

1 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

Item Produto VALOR 
2 000045 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA 71,00 

15 000691 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE ANESTESIOLOGIA 71,00 
Lote: 4 - EXAMES OFTALMOLÓGICOS 

Item Produto  

2 001285 FUNDOSCOPIA (BINOCULAR) 84,00 
3 001286 RETINOGRAFIA COM CONTRASTE (BINOCULAR) 90,00 
4 001698 ANGIOFLUORESCEINOGRAFIA BINOCULOAR 192,00 
5 001699 AUTO REFRAÇÃO OFTAMOLÓGICA 20,00 
6 001700 BIOMETRIA BINOCULAR 180,00 
7 001702 CAPSULOTOMIA COM YAG LASER MONOCULAR 300,00 
8 001704 ESTEREO FOTO DE PAPILA BINOCULAR 240,00 
9 001705 FOTOCOAGULAÇÃO A LASER MONOCULAR POR SESSÃO 180,00 

10 001706 GONIOSCOPIA BINOCULAR 95,00 
11 001707 IRIDECTOMIA COM YAG LASER MONOCULAR 300,00 
12 001708 MAPEAMENTO DE RETINA BINOCULAR 84,00 
13 001709 MICROSCOPIA ESPECULAR DE CÓRNEA BINOCULAR 144,00 
14 001710 PAQUIMETRIA COMPUTADORIZADA BINOCULAR 144,00 
15 001712 TOMOGRAFIA DE COERENCIA OPTICA BINOCULAR 240,00 
16 001713 TONOMETRIA OFTAMOLOGICA 20,00 
17 001714 USG DE GLOBO OCULAR MONOCULAR 180,00 
18 002297 EXAME DE CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA BINOCULAR 180,00 
19 002298 EXAME DE CERATOSCOPIA COMPUTADORIZADA BINOCULAR 144,00 
20 002302 EXAME DE RETINOGRAFIA COLORIDA OPTICA BINOCULAR 95,00 
6 000907 EXAME DE ELETRONEUROMIOGRAFIA DA FACE 200,00 
Lote: 16 - CIRURGIAS ELETIVAS e Procedimentos Ambulatoriais 
Item Produto  
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1 001038 CIRURGIA DO PTERÍGIO PROCEDIMENTO CIRURGICO PARA REMOÇÃO DO PTERÍGIO 

DO OLHO,INCLUINDO: MATERIAIS, 
MEDICAMENTOS, ESTRUTURA HOSPITALAR E HONORÁRIOS DE MÉDICO ESPECIALISTA EM 
OFTAMOLOGIA. 

 840,00 

55 001715 CIRURGIA FACECTOMIA COM FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LIO 2500,00 
   

56 001716 CIRURGIA FACECTOMIA SEM IMPLANTE DE LIO 1800,00 

 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 28/05/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 27/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: BIOMEDICS ANALISES CLINICAS LTDA , CNPJ/MF n° 
34.278.294/0001-30. 
 
Serviços de: 
 

Itens: 
Lote 

 
Item 

 
Produto 

 
Valor 

005 001 EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA COM 142,00 
005 006 EXAME ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO E 260,00 
007 002 EXAME DE ESPIROMETRIA 72,00 
022 001 EXAME PARA PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI 23,00 

026 001 EXAME DE ACIDO URICO 15,00 
026 002 EXAME DE BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES 15,00 
026 003 EXAME DE ANTIBIOGRAMA (URINA) 16,00 
026 004 EXAME DE CITOMEGALOVÍRUS IGG 21,84 
026 005 EXAME DE CITOMEGALOVÍRUS IGM 20,83 
026 006 EXAME DE COLESTEROL TOTAL 5,12 
026 007 EXAME DE CREATININA 6,35 
026 008 EXAME DE CURVA GLICEMICA - GLICOSE 75G 18,00 

026 009 EXAME DE FERRITINA 19,50 
026 010 EXAME DE FERRO 12,84 
026 011 DOSAGEM DE GLICOSE 02.02.01.047-3 12,00 
026 012 EXAME DE GLICOSE POS PRANDIAL 12,00 
026 013 EXAME DE HDL 7,20 
026 014 EXAME DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 13,08 
026 015 EXAME DE HEMOGRAMA COMPLETO 10,00 
026 016 EXAME DE HEPATITE B - HBSAG 20,00 
026 017 EXAME DE HEPATITE C (HCV) 18,64 

026 018 EXAME DE HIV 1 E 2 - ANTICORPOS (ELISA) 22,00 
026 019 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 7,00 
026 020 EXAME PARCIAL DE URINA 02.02.05.001-7 10,00 
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026 021 EXAME DE PCR (PROTEINA C REATIVA) 13,00 
026 022 EXAME DE PSA LIVRE (ANTIGENO PROSTATICO 25,00 
026 023 EXAME DE PSA TOTAL (ANTIGENO PROSTATICO - 25,00 
026 024 EXAME DE T3 - TRIIODOTIRONINA 15,00 
026 025 EXAME DE T4L - TIROXINA LIVRE 15,00 

026 026 EXAME DE TESTOSTERONA LIVRE 18,00 
026 027 EXAME DE TESTOSTERONA TOTAL 20,00 
026 028 Dosagem de Transaminase Glutamico-O (TGO) 8,00 
026 029 Dosagem de Transaminase Glutamico-P (TGP) 8,00 
026 030 EXAME DE TRIGLICERÍDEOS 10,00 
026 031 EXAME DE TSH - HORMONIO 15,00 
026 032 EXAME DE URÉIA 5,00 
026 033 EXAME DE URUCULTURA (URINA) 20,01 
026 034 EXAME DE VHS 5,00 

026 035 EXAME DE VLDL 8,00 
026 036 POTÁSSIO 9,50 
026 037 SÓDIO 8,00 
026 038 VITAMINA B12 28,00 
026 039 B.A.A.R  PESQUISA HANSENÍASE B.A.A.R 15,00 
026 040 B.A.A.R PESQUISA TUBERCULOSE (controle) 15,00 
026 041 B.A.A.R  PESQUISA TUBERCULOSE 15,00 
026 042 B.A.A.R - Cultura B.A.A.R - Cultura 15,00 

026 043 BACTERIOSCOPIA (COLORAÇÃO DE GRAM) 5,50 
026 044 BENCE JONES  PROTEÍNAS DE BENCE JONES 20,00 
026 045 BETA HCG - GONADOTROFINA CORIONICA 20,00 
026 047 CÁLCIO, DOSAGEM CÁLCIO, DOSAGEM 5,50 
026 048 CALCITONINA, DOSAGEM CALCITONINA, 30,00 

026 052 COLESTEROL LDL, DOSAGEM COLESTEROL 7,20 
026 053 COLINESTERASE, DOSAGEM 0202010309 9,50 

026 054 CPK CREATINA QUINASE TOTAL  CK, 11,00 

026 055 D-DÍMERO D-DÍMERO 95,00 

026 056 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (3 22,00 

026 056 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (3 22,00 

026 057 DHEA - DEHIDROEPIANDROSTERONA, 25,00 
026 058 Dosagem de 25 Hidroxi Vitamina D Dosagem de 20,00 

026 059 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL- 40,00 

026 060 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 6,00 

026 061 PESQUISA DE DENGUE ANTICORPOS IGM 55,00 

026 062 PESQUISA DE DENGUE ANTICORPOSIGG E IGM 60,00 

026 063 dosagem, CORTISOL dosagem, CORTISOL 20,00 

026 064 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 15,00 

026 065 ELETROFORESE DE LIPOPROTEÍNAS 35,00 
026 066 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS 13,00 

026 067 ESTRADIOL, DOSAGEM ESTRADIOL, DOSAGEM 12,50 

026 068 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 8,00 

026 069 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO DO 8,00 

026 070 FSH  HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE, 15,00 

026 071 GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 45,00 

026 072 HEMOCULTURA HEMOCULTURA 35,00 

026 073 HEMOGLOBINA, DOSAGEM HEMOGLOBINA, 5,00 
026 074 HEPATITE B  ANTI, HBs, PESQUISA HEPATITE 20,00 

026 075 HGH HORMÔNIO DE CRESCIMENTO HGH 25,00 
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026 076 IMUNOGLOBULINA A (IgA), DOSAGEM 25,00 

026 077 IMUNOGLOBULINA E (IgE), DOSAGEM 20,00 

026 078 IMUNOGLOBULINA M (IgM), DOSAGEM 30,00 

026 079 LEUCÓCITOS NAS FEZES, PESQUISA 6,50 

026 080 LEVEDURAS NAS FEZES, PESQUISA 6,50 

026 081 LH  HORMÔNIO LUTEINIZANTE, DOSAGEM LH 15,00 

026 082 LIPIDOGRAMA - COLESTEROL TOTAL E 15,00 
026 083 LITIO LITIO 8,00 

026 084 MICROSSOMAL  ANTI  ANTI TPO 30,00 

026 085 MIELOGRAMA MIELOGRAMA 180,00 

026 086 MUCOPROTEÍNAS, DOSAGEM 5,00 

026 087 PCR  PROTEÍNA C REATIVA, DOSAGEM PCR 8,00 

026 088 PESQUISA DE DENGUE ANTICORPOS IGG 55,00 

026 089 PARATORMONIO - PTH OU FRACAO 30,00 

026 090 PROGESTERONA, DOSAGEM PROGESTERONA, 16,50 
026 091 PROLACTINA, DOSAGEM PROLACTINA, 16,50 

026 092 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES, DOSAGEM 5,50 

026 093 PROTEÍNAS TOTAIS, DOSAGEM PROTEÍNAS 5,00 

026 094 PAPANICOLAU PAPANICOLAU 23,00 

026 095 PROVA DO LAÇO PROVA DO LAÇO 5,00 

026 096 SANGUE OCULTO NAS FEZES SANGUE 3,50 

026 097 T4 - TIROXINA, DOSAGEM T4 - TIROXINA, 20,00 

026 098 TAP - TEMPO DE PROTROMBINA TAP - TEMPO 8,00 

026 099 PAPILOMAVÍRUS HUMANO - HPV 201,00 
026 100 GLOBULINA LIGADORA DE HORMÔNIOS 70,00 

026 101 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE 10,00 

026 102 Tipagem Sanguinea - Fator RH - ANTI RH (D) + 12,00 

026 103 Tipagem Sanguinea - Grupo ABO 02.02.12.002-3 8,00 

026 104 TIREOGLOBULINA, DOSAGEM 30,00 

026 105 TOXOPLASMOSE IgG 0202030768 25,00 

026 106 TOXOPLAMOSE AVIDEZ DE IgG 50,00 

026 107 TOXOPLASMOSE TOXPLASMOSE 25,00 
026 109 TTP - TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 10,00 
026 110 VARICELA ZOSTER - IgG 0202030822 VARICELA 65,00 

026 111 VARICELA ZOSTER - IGM VARICELA ZOSTER - 65,00 
026 112 VDRL - SIFILIS VDRL - SIFILIS 10,00 

026 113 VITAMINA A VITAMINA A 80,00 

026 114 ZINCO, DOSAGEM 0202070352 ZINCO, 35,00 

026 115 VITAMINA D  1,25 (v itamina D3) VITAMINA D 100,00 

026 116 VITAMINA E VITAMINA E 120,00 

026 118 GASOMETRIA  cod sus 02.11.08.002-0 45,00 
026 119 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 6,00 

026 120 ACETIL COLINESTERASE ERITROCIÁRIA ACETIL 6,00 

026 121 ACIDO CITRICO SANGUINEO ACIDO CITRICO 130,00 

026 122 ACIDO LATICO - LACTATO 02.02.01.053-8 ACIDO 10,00 

026 123 ACIDO MANDÉLICO ACIDO MANDÉLICO 35,00 

026 124 ACIDO METIL-HIPURICO 1654984797 ACIDO 35,00 

026 125 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 0202030121 30,00 

026 126 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 0202030130 30,00 
026 127 ADENOGRAMA 0202090027 ADENOGRAMA 15,00 

026 128 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO 30,00 

026 129 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE 10,00 
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026 130 DOSAGEM DE OXALATO - CALCIO NA URINA 10,00 

026 131 DOSAGEM DE ESTRIOL 0202060179 DOSAGEM 30,00 

026 132 DOSAGEM DE ESTRONA 0202060187 DOSAGEM 30,00 

026 133 DOSAGEM DE FATOR VIII 0202020223 DOSAGEM 42,00 

026 134 DOSAGEM DE FENITOINA 202070220 DOSAGEM 50,00 
026 135 DOSAGEM DE CADMIO 0202070140 DOSAGEM 19,00 

026 136 CLEARANCE DE CREATININA 0202050025 10,00 

026 137 DETECÇÃO DE RNA DO VÍRUS DA HEPATITE C 280,00 

026 138 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 0202020037 8,00 

026 139 CULTURA DO LEITE HUMANO (POS- 15,00 

026 140 DETECÇÃO DE DNA PROVIRAL DO HTLV-1 E DO 190,00 

026 141 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 0202020290 13,00 

026 142 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 6,00 

026 143 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 6,00 
026 144 DOSAGEM DE FOSFORO 0202010430 DOSAGEM 5,00 

026 145 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 20,00 

026 146 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ 18,00 

026 147 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA 30,00 

026 148 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE urinaria 10,00 

026 149 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 10,00 

026 150 DETERMINAÇÃO DE T3 REVERSO 0202060039 40,00 

026 151 DOSAGEM DE ACETONA 0202010104 DOSAGEM 5,00 
026 152 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 0202070050 45,00 

026 153 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 0202070077 6,00 

026 154 DOSAGEM DE ALDOLASE 0202010147 DOSAGEM 10,00 

026 155 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 0202060098 30,00 

026 156 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 0202010155 10,00 

026 157 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 0202030091 40,00 

026 158 DOSAGEM DE AMILASE 0202010180 DOSAGEM 6,00 

026 159 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 0202060110 30,00 

026 160 DOSAGEM DE ANFETAMINAS 0202070107 30,00 
026 161 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 12,00 

026 162 DOSAGEM DE ANTICORPOS 50,00 

026 163 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 0202070158 50,00 

026 164 DOSAGEM DE CAROTENO 0202010236 160,00 

026 165 DOSAGEM DE CICLOSPORINA 0202070182 175,00 

026 166 DOSAGEM DE CITRATO 0202050084 DOSAGEM 6,00 

026 167 DOSAGEM DE COBRE 0202070190 DOSAGEM DE 13,00 

026 168 DOSAGEM DE LIPASE 0202010554 DOSAGEM DE 6,00 
026 169 DOSAGEM DE MERCURIO 0202070263 6,00 
026 170 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 24,00 

026 171 DOSAGEM DE PEPTIDEO C 0202060284 40,00 
026 172 DOSAGEM DE PEPTÍDEOS NATRIURÉTICOS 90,00 

026 173 DOSAGEM DE PROTEINA C FUNCIONAL 225,00 

026 174 DOSAGEM DE PROTEINA S FUNCIONAL 375,00 

026 175 DOSAGEM DE RENINA 0202060314 DOSAGEM 50,00 

026 176 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 0202010660 12,00 

026 177 DOSAGEM DE TROPONINA 0202031209 27,00 
026 178 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 0202031217 40,00 

026 179 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 0202040038 9,00 

026 180 HEMATOCRITO 0202020371 HEMATOCRITO 5,00 

026 181 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 11,00 
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026 182 PESQUISA DE ANTICORPO IGG 30,00 

026 183 PESQUISA DE ANTICORPO IGM 30,00 

026 184 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 27,00 

026 185 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 17,00 
026 186 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 26,00 

026 187 PESQUISA DE ANTICORPOS 8,00 

026 188 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI- 50,00 

026 189 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 225,00 

026 190 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + 55,00 

026 191 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE 160,00 

026 192 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 55,00 

026 193 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO 55,00 
026 194 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI- 55,00 

026 195 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 55,00 

026 196 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 55,00 

026 197 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 55,00 

026 198 PESQUISA DE ANTICORPOS 55,00 

026 199 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 35,00 

026 200 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS 55,00 

026 201 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS 45,00 

026 202 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O 55,00 
026 203 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O 55,00 

026 204 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O 55,00 

026 205 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM 55,00 

026 206 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 55,00 

026 207 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O 55,00 

026 208 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O 55,00 

026 209 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O 55,00 

026 210 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA 55,00 
026 211 PESQUISA DE CISTINA NA URINA 0202050190 6,00 

026 212 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES 5,00 

026 213 PESQUISA DE EOSINOFILOS 0202040062 5,00 

026 214 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS 15,00 

026 215 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 15,00 

026 216 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 30,00 

026 217 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 0202040089 5,00 

026 218 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 0202080226 10,00 

026 219 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 35,00 
026 220 QUANTIFICAÇÃO DE RNA DO VÍRUS DA 510,00 

026 221 TESTE CONFIRMATÓRIO COM PESQUISA DE 255,00 

026 222 TESTE MOLECULAR PARA A DETECÇÃO DO 370,00 

026 223 GAMA GT - GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE 10,00 

026 224 GASOMETRIA ARTERIAL 0211080020 50,00 

026 225 GENOTIPAGEM DO HIV 0202031241 250,00 

026 226 Adenosina deaminase (ADA) Adenosina 75,00 

026 227 ALBUMINA NA URINA 02.02.01.062-7 ALBUMINA 5,00 
026 228 ALBUMINA NO SANGUE 02.02.01.062-7 5,00 
026 229 ANATOMOPATOLÓGICO ANATOMOPATOLÓGICO 150,00 

026 230 ANTI GLIADINA IGG ANTI GLIADINA IGG 70,00 
026 231 ANTI GAD  ANTICORPO ANTI-GAD (ANTI-DES 200,00 

026 232 ANTI LKM - ANTI LKM/ANTI MICROSSOMA DE 60,00 

026 233 ANTICORPOS IGG ANTI RNA ANTICORPOS IGG 800,00 
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026 286 TESTE DE PATERNIDADE (PAI E 146494194654 550,00 
026 287 DOSAGEM DA MIOGLOBINA 1654987944165 70,00 
026 288 ENDOMISIO IgA, ANTI ENDOMISIO IgA, ANTI 55,00 

026 289 ENDOMISIO IgG, ANTI ENDOMISIO IgG, ANTI 55,00 
026 290 ENDOMISIO IgM, ANTI ENDOMISIO IgM, ANTI 55,00 

026 291 EPSTEIN BAAR IgG EPSTEIN BAAR IgG 40,00 

026 292 EPSTEIN BAAR IgM EPSTEIN BAAR IgM 55,00 

026 293 ESPERMOGRAMA 02.02.03.046-6 18,00 

026 294 FATOR ANTINUCLEAR (FAN)  02.02.03.059-8 20,00 

026 295 FEBRE AMARELA, TESTE MOLECUL FEBRE 900,00 
026 296 FENOBARBITAL 123,145.687-9 FENOBARBITAL 35,00 

026 297 FRUTOSAMINAS FRUTOSAMINAS 25,00 

026 298 FTA-ABS IgG (SIFILIS) FTA-ABS IgG (SIFILIS) 35,00 

026 299 FTA-ABS IgM (SIFILIS) FTA-ABS IgM (SIFILIS) 35,00 

026 300 GASTRINA 1346464645 GASTRINA 1346464645 60,00 

026 301 GIARDIA – PESQUISA GIARDIA – PESQUISA 50,00 

026 302 GORDURA FECAL, PESQUISA (SUD 02.02.04.002- 9,00 

026 303 HALOPERIDOL 16672679617 HALOPERIDOL 300,00 
026 304 PESQUISA DE BACILO DE HANSENÍASE 16,00 

026 305 HANTAVIRUS ANTICORPOS Igg HANTAVIRUS 750,00 

026 306 HANTAVIRUS ANTICORPOS Igm HANTAVIRUS 750,00 

026 307 HAPTOGLOBINA 0202010490 HAPTOGLOBINA 50,00 

026 308 HEMOPHILUS (BORDETELLA) PERT 02.02.03.053- 30,00 

026 309 HLA B27 HLA B27 120,00 

026 310 HORMONIO ADRENOCORTICOTROFICO – ACTH 90,00 

026 311 SATURACAO DE TRANSFERRINA 02.02.01.066-0 12,00 
026 312 INDICE HOMA INDICE HOMA 55,00 

026 313 INSULINA 02.02.06.026-8 INSULINA 02.02.06.026- 20,00 

026 314 ISOAGLUTININAS (ANTI-A, ANTI-B) 50,00 

026 315 LACTOSE, TESTE DE ABSORÇÃO LACTOSE, 35,00 

026 316 LACTOSE, TESTE GENÉTICO DE 150,00 

026 317 LEISHMANIOSE HUMANA IGM 114894 50,00 

026 318 LEISHMANIOSE HUMANA IGG LEISHMANIOSE 40,00 

026 319 LEPTINA 664621173498 LEPTINA 100,00 

026 320 LEPTOSPIROSE ELISA (IGG) 15.684.621-1 30,00 
026 321 LEPTOSPIROSE ELISA (IGM) 15.684.621-2 30,00 

026 322 MALARIA IFI PARA 02.02.03.061-0 MALARIA IFI 12,00 

026 323 MICOLOGICO DIRETO 02.02.08.013-7 12,00 

026 324 RELAÇÃO ALBUMINA CREATININA 70,00 

026 325 MONONUCLEOSE SOROLOGIA PARA 20,00 

026 326 MYC - CULTURA PARA MICOPLASMA 70,00 

026 327 NEUTRÓFILO ANTI, ANCA C NEUTRÓFILO 80,00 

026 328 NEUTRÓFILO ANTI, ANCA P NEUTRÓFILO 80,00 

 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 29/05/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 01/2022-ASSISCOP 
CONTRATO N.º 6-2022 

3º TERMO ADITIVO DE PRAZO  
 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO AOS PACIENTES QUE UTILIZAM OS SERVIÇOS DE SAÚDE 
PÚBLICA. (IMÓVEL URBANO DE DOIS ANDARES, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1.000 M2, COM ACESSIBILIDADE, BEM LOCALIZADO E DE 
FÁCIL ACESSO, COM ESTACIONAMENTO PRÓPRIO, COMPOSTO POR 16 SALAS 
COMERCIAS TODAS COM JANELAS E BANHEIRO, COMPORTANDO AINDA ÁREA 
DE ESPERA PARA ATENDIMENTO CONSULTÓRIOS, MÉDICOS E/OU 
ODONTOLÓGICOS E/OU REALIZAÇÃO DE EXAMES. 
 
LOCATÁRIO: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 
1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP 
Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
LOCADOR: ALCENI ANTONIO WIGGERS Portador do R.G. N°. 3066742-5 SESP-PR 
e CPF/MF N°. 408.169.669-15. 
 
VALOR: R$: 158.494,68 (cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e noventa e quatro reais e 
sessenta e oito centavos) 
VIGÊNCIA: 12 meses 
DATA DE ASSINATURA: 29 de maio 2025 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 
 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
026 234 ANTI TPO - TIROPEROXIDASE - ANTI 35,00 

026 235 ANTI TRANSGLUTAMINASE TECIDUAL Igg - ANTI 130,00 

026 236 PESQUISA DE ANTICORPO IGG 40,00 
026 237 PESQUISA DE ANTICORPO IGM 40,00 

026 238 ANTICORPOS ANTI CCP ANTICORPOS ANTI CCP 140,00 

026 239 ANTI DNA NATIVO (DUPLA HÉLIC  02.02.03.027- 50,00 

026 240 ANTIGENO CARCINOMA DE CELULAS 30,00 

026 241 APO LIPOPROTEINA A1 036036036036 APO 50,00 

026 242 ARSENICO, DOSAGEM ARSENICO, DOSAGEM 40,00 

026 243 ASCA Iga E Igg - SACCHAROMYCES 200,00 

026 244 BACTERIOSCOPIA DE SANGUE 02.02.08.007-2 6,00 
026 245 BACTERIOSCOPIA DE SECREÇÃO 02.02.08.007-2 6,00 

026 246 BACTERIOSCOPIA DE URINA 02.02.08.007-2 6,00 

026 247 BICARBONATO RESERVA ALCALINA 50,00 

026 248 BORRELIA BURGDORFERI ( DOENÇA DE LYME) 110,00 

026 249 BRUCELOSE IGG 1387641684767 BRUCELOSE 100,00 

026 250 BRUCELOSE IGM 168426768 BRUCELOSE IGM 100,00 

026 251 CA 15 3  02.02.06.027-6  antígeno cancerígeno 40,00 

026 252 CA 19 9  02.02.06.027-6 antígeno carboidrato 19- 40,00 
026 253 CA 242 CA 242 160,00 

026 254 CA 27.29 CA 27.29 80,00 

026 255 CA 50 glicoproteína no sangue, urina, f ezes ou 80,00 

026 256 CA 72-4 TAG-72 CA 72-4 TAG-72 80,00 

026 257 CALPROTECTINA CALPROTECTINA 200,00 

026 258 CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO - TIBC 12,00 

026 259 CATECOLAMINAS LIVRES CATECOLAMINAS 300,00 

026 260 CATECOLAMINAS PLASMATICAS 12465,3564 300,00 

026 261 CHIKUNGUNYA, ANTICORPOS 32164979461661 550,00 
026 262 CAXUMBA IGM - PESQUISA E/OU DOSAGEM 100,00 

026 263 COVID antígeno COVID antígeno 22,00 

026 264 CHAGAS, ELISA IGG  1346846468746 CHAGAS, 70,00 

026 265 CHLAMIDIA ANTICORPOS IGG 316846068 100,00 

026 266 CHLAMYDIA – IgM 02.02.03.07 CHLAMYDIA –  100,00 

026 267 CHLAMYDIA TRACHOMATIS- ANTIC 11624671168 100,00 

026 268 CKMB (ISOENZIMA) - - 70,00 

026 269 CLORO 16497946 CLORO 16497946 10,00 
026 270 CLOSTRIDIUM DIFFICILE, TOXIN 136416849468 200,00 

026 271 COOMBS DIRETO 02.02.02.054-1 COOMBS 8,00 

026 272 COOMBS INDIRETO 02.02.12.009-0 COOMBS 8,00 

026 273 COPROCULTURA 02.02.08.008-0 25,00 

026 274 COVID-19 IGG E IGM - TESTE R 31681642687 100,00 

026 275 COVID-19 RT-PCR - DIAGNOSTIC CPCR COVID- 150,00 

026 276 CORTISOL SALIVAR 1384619464684 CORTISOL 35,00 

026 277 CROMO SÉRICO CROMO SÉRICO 50,00 

026 278 CULTURA EM GERAL 02.02.08.008-0 CULTURA 35,00 
026 279 CULTURA DE LÍQUOR CULTURA DE LÍQUOR 15,00 

026 280 CULTURA DE RASPAGEM DE PELE CULTURA 15,00 

026 281 CULTURA DE SECREÇÕES DIVERSAS 15,00 

026 282 CULTURA ESPECIFICA PARA STREPTOCOCCUS 12,00 

026 283 CULTURA PARA BACTERIAS ANAER 25,00 

026 284 CULTURA PARA FUNGOS 02.02.08.013-7 12,00 

026 285 DIHIDROTESTOSTERONA 1649464168746 90,00 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
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EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO––   

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN..ºº  0022//22002244  AASSSSIISSCCOOPP  
MMuunniiccííppiioo  ddee  LLaarraannjjeeiirraass  ddoo  SSuull   ––   PPaarraannáá  

  
Objeto: CREDENCIAMENTO de empresa (sem possibilidade de contratação de 
profissionais individualizados) para atendimento multidisciplinar em avaliação e intervenção 
de pessoas com suspeita e diagnostico no Espectro Autista, em suas dependências, e em 
consonância com as Políticas de Saúde do SUS. 
. 
Contrato nº.  16-2024 
Contratada: ALINE PIASSA DE OLIVEIRA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.680.288/0001-07 
 
Foro:  Comarca de Laranjeiras do Sul  –  Paraná.  
 
  
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 27/05/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 22/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: AZEVEDO & FUURLAN S/S LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
10.648.423/0001-76 
 
Serviços de: 
 

Lote 
: 

1 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

Item Produto VALOR 
5 000055 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA 71,00 
   

Lote: 16 - CIRURGIAS ELETIVAS e Procedimentos Ambulatoriais 
57 003209 VISCOSUPLEMENTAÇÃO (joelhos, quadris,ombro, cotovelo e 

articulações facetárias da coluna vertebral) 
1.300,00 

 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 27/05/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 21/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: CLINICA DO CORAÇÃO CHIBA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
37.577.771/0001-56 
 
Serviços de: 
 

Lote 
: 

1 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

Item Produto VALOR 
4 000050 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA 100,00 

Lote 
: 

2 - EXAMES CARDIOLÓGICOS 

Item Produto  

2 000499 EXAME DE TESTE ERGOMÉTRICO COM LAUDO 231,00 
3 001094 M.A.P.A. - MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DE PRESSÃO ARTERIAL (24 HORAS) 

COM LAUDO 
215,00 

4 001095 SISTEMA HOLTER DE DE MONITORAMENTO 24 HORAS (3 CANAIS) COM LAUDO 232,00 
7 003030 ECOCARDIOGRAMA COM ESTRESSE FARMACOLOGICO 415,00 
8 003031 ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER ADULTO/ INFANTIL 190,00 

9 003032 EMISSÃO DE LAUDO PARA EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA 15,00 

 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 28/05/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
             ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ nº 77.778.637/0001-38  Fone: (46) 32321696 
 

RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 
Autorização de Diária nº. 20/2025, de 28 de maio de 2025. 
Concede uma diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para o Assessor Jurídico 
do Poder Legislativo de Coronel Vivida, Senhor BRUNO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
LOURENÇO, CPF nº 303.037.878-05, para viagem a Guarapuava - PR, ocasião que 
estará participando do Curso LEGISLATIVO MUNICIPAL, PREPARAÇÃO PARA O 
NOVO CICLO, promovido pelo TCE - PR, nos dias 29 e 30 de maio. Marcos Alexandre 
Soares Barbosa – Presidente da Câmara 

 
RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 

Autorização de Diária nº. 21/2025, de 28 de maio de 2025. 
Concede uma diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais para o Presidente do Poder 
Legislativo de Coronel Vivida, Senhor MARCOS ALEXANDRE SOARES BARBOSA, 
CPF nº 047.224.639-99, para viagem a Guarapuava - PR, ocasião que estará 
participando do Curso LEGISLATIVO MUNICIPAL, PREPARAÇÃO PARA O NOVO 
CICLO, promovido pelo TCE - PR, nos dias 29 e 30 de maio. Marcos Alexandre Soares 
Barbosa – Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90038/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 16 de junho de 2025, às 09:00(nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços de Perfuração, Detonação e Desmonte de Rochas para o Município de 
Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 178.950,00 (cento e setenta e oito mil, novecentos e cinquenta 
reais). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, 
das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 9937-0154. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2025 
DATA: 15/04/25          ABERTURA: 08/05/25      PROPOSTAS ATÉ: 08H     DISPUTA: 09H 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Concorrência Eletrônica nº 07/2025. Objeto: Registro de Preços para Prestação de 
Serviço teste de fundo de cava, escavação, remoção, transporte e destinação do solo. Prazo: 01 ano, de 03 
de Junho de 2025 a 02 de Junho de 2026. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ Nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

85/2025 CETRIC S.A 04.647.090/0001-68 180.000,00   

86/2025 J.R. SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 28.228.116/0001-00 8.590,00 

Coronel Vivida, 28 de maio de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de empresa para aluguel de 
caminhão munck com cesto aéreo para serviços de podas de árvores e correlatos, conforme 
descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame 
licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 16.06.2025 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 16.06.2025 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 29 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de serviços de mão-de-obra 
preventiva e reparadora nos veículos e maquinários dos diversos setores da Administração 
Municipal, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados 
abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 16.06.2025 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 16.06.2025 - Horário: 10:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 29 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 


